
PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 7912022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços continuados de gerenciamento de fornecimento
de combustível para os veículos pertencentes a frota
municipal, com fornecimento de cartão credenciado para
cada veículo.

VOLUME I

DOTAÇAO

I

Dotações
Conta

despes

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da
fonte

2022 140 02.00 1.04. 122.0030. 2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 tou o2.00I.04 122.0030 2002 0 3 3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 360 03.oo 1 .04. 1 22.0070. 2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 390 03.oo 1 .o4. 1 22.0070. 2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 520 04.001.06. 1 25.0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 640 05.001. 1 5.451.0100. 1 002 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 750 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00 00 Do ExercÍcio
2022 770 05.001. 1 5.452.0090.2008 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 780 05.001. 1 5.452.0090 2008 51 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 820 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 í 650 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3.3 90 30 00 00 Do Exercício
2022 1660 06.002. 1 2.36í.0210.2015 IUJ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1670 06.002. 1 2.361.0210.201 5 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

01

HETRÔNrcMF

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2310812022 às 08h29min do dia 1910912022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1910912022.
tNícto DA SESSÃo DE DtSpuTA DE pREçoS: às 09h00min
ào dia 1910912022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Rua WalÍÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.326&8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licÍacao@nsb.pr.eor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Exercíci
oda
despes
a
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2022 1680 06.002. 1 2.361.0210.201 5 136 3390300000 Do ExercÍcio
2022 1690 06.002. 1 2.361.0210.201 5 142 3390300000 Do Exercício
2022 1700 06.002. í 2.361 .0210.2015 143 3 3.90 30.00 00 Do Exercício
2022 1760 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002. 1 2.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1790 06.002. 1 2.361.0210.2015 136 3.3.90 39.00.00 Do Exercício
2022 1800 06.002. 1 2.36í.0210.2015 142 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 18'10 06.002.1 2.36í.0210.2015 143 3 3 90 39 00.00 Do Exercício

2022 2480 06 006. 1 2. 364. 0230.2021 0 3 3 90 30.00.00 Do Exercício
2022 2490 06.006. 1 2. 364. 0230.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2730 08 001 1 0.301.0330.2024 0 3.3 90.30 00.00 Do Exercício

2022 2740 08.00't . 1 0.301. 0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
lulz 2810 08.00 t.'t 0.301.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2820 08.00í. 1 0.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3300 09.00í.08.244.0380 2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 3570 09.002.08.244.0400 2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3640 09 002 08.244 0400 2033 0 3 3.90.39.00 00 Do Exercício
2022 3890 09. 003. 08.243.0430 2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3910 09. 003. 08. 243. 0 430.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

VALOR MAXIMO: R$ 1.650.491,50 (um milhão, seiscentos e
cinquenta mil, quatrocentos e noventa e um reais e
cinquenta centavos).

Rua WâlfÍedo Bittencourt de Moraes, 222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.5ô1.080/0001-60
E-mail: licitacaoátnsb.pr.eor.br - Nova Santa BiíLrbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA N" 83t2022

Data:
09t08t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito abertura de
processo licitatório para a contratação de empresa para prestaçáo de serviços
continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos
pertencentes a frota municipal, para suprir as necessidades das diversas
Secretarias Municipais. Segue em anexo termo de referência.

Atenciosamente

d, í-!,
nto ntino da Silva
Secretário de obÍas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes f 222, Centro, A $. 3266.8100, X - 86.250-000

Recebido por:
ome ura

oE1?ol

Nova Sânta BárbâÍa, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - s,**.nsb.pr.uor .br

aot' Q)

DE: Secretaria de Obras
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TERMo oe RerenÊNcta

1.1. A prêsente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na

contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de

fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com

fornecimento de cartão credenciado para cada veículo, de acordo com as características

descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

2. CONSUMO ESTIIIIADO DE COMBUSTÍVEL

2.1. Por serem estimativas, as quantidades e valores acima não constituem compromisso
futuro de contrataçáo para o Município de Nova Santa Bárbara, razão pela qual não poderão
ser exigidos, nem considerados como quantidades e valores para contratação mínima.

3. RELAçÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL POR
COiTIBUSTIVEL
* Em anexo em planilha de veículos pertencente a frola no momento, a ser informado para a
empresa contratada sobre o combustível a ser usado. Caso haja alguma nova aquisiçâo será

também informado a empresa.

4. PESQUISAS DE PREçOS

4.1 . O preço do litro de combustível será balizado no preço médio vigente no municipio onde
ocorra o abastecimento, conforme publicação da Agência Nacional de Petróleo (ANP),
vigente no respectivo período.

04

I

Lote: 1- Lote001

20.000,00 LT 3,89 77.800,001 l+sto lEtanolHidratado

r
lGasolina comum tipo C (misturada

lcom álcool alé 25%)
3152 60 000,00 LT 5,25 315 000,00

3 le32 lÓleo diesel S10 105.000,00 LT 7,39 775.950,00

4 F317 lÓleo diesel tipo B (metropolitano) 65.000,00 LT 7,16 465.400,00

TOTAL í .634.150,0
0

Descrição dos serviços Taxa máxima de
Administraçâo (B)

Prestação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de
combustivel para os veículos pertencentes a frota municipal, com

fornecimento de cãrtão credenciado para cada veículo

1o/o

Nota 1: Preços unitários praticados no Município de Nova Santa Bárbara, em O9lO8l2O22.

Nota 2: Para fins de determinaçáo do preço unitário do litro do combustível considerou-se
somente até a segunda casa decimal após a virgula.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100. :)< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - trl - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.qov.br

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Unidade Preço
Unitário

Preço total
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4.2. No que se refere a Taxa de AdministraÇão, esta será referenciada ao valor máximo de
1Yo.

s. oa exEcuÇÃo coNTRATUAL:
5.'1. O fornecimento de combustivel se dará em postos localizados em Municípios do Estado
do Paraná, em número mínimo de 3 (três) postos credenciados, conforme disposição abaixo:

5.2. Os munícipios acima relacionados que não possuam 3 (três) postos, como por exemplo
Nova Santa Bârbara, será considerado o número de postos existente no Município.

5.3. Caso algum dos munícipios acima relacionados não constarem na relação divulgada
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), o preço do litro de combustível será parametrizado
ao preço vigente no município mais próximo do local do abastecimento divulgado pela
referida Agência.

6. DA IMPLANTAçÃO DO SISTEMA
6.1. O controle de transações deverá ser executado pela própria CONTRATADA, a partir da
assinalura do contrato, promovendo as diligências e saneamentos necessários à
implantação e manutenção do sistema, sem prejuízo das fiscalizaçóes promovidas pelo
Município de Nova Santa Bárbara a qualquer tempo.

6.2. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com o sistema operacional do Windows 10
e com os navegadores MS lnternet Explorer e Google Chrome.

6.3. O sistema deverá ser compatível com o software utilizado pelo Município que é
fornecido pela empresa Equiplano Sistemas Ltda, para que haja uma correta exportação e
importação dos dados, tendo em vista a obrigatoriedade do Município atender a agenda de
obrigações do TCE/PR.

6.4. O sistema deverá permitir inclusáo permanente de novos usuários e veículos no banco
de dados.

6.5. O investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos
equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da
rede, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de
operação e tudo mais que se íizer necessário para o bom funcionamento e operação do
sistema, será de responsabilidade da CONTRATADA, cuja previsão de cobertura está
incluída na taxa de administração estabelecida no instrumento contratual a ser assinado, não
cabendo nenhum ônus adicional ao Município de Nova Santa Bárbara e não sendo permitida
qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de informática utilizados pelo
Município de Nova Santa Bárbara.

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
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NNTIIIICfPIOS PARA CREDENCIAMENTO DE POSTOS DE
ABASTECIMENTO.

ESTADO

Londrina PR
Arapongas

Cornélio Procópio PR
Campo Largo
Pirai do Sul PR

Nova Santa Barbara PR
PR

Campo mourão PR
Cambara PR

PR

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb-pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br

PR

PR

Santa Cecília do Pavão

Curitiba
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7.2. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou Íiscais indicados
pelo Município de Nova Santa Bárbara que estarão diretamente envolvidos na utilização do
sistema de inÍormaçáo a ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

7.3. O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser
realizado na Sede desta Prefeitura.

7.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais didáticos e os manuais de
operação para os fiscais designados, além de outros que possam ser indicados pelo
Município de Nova Santa Bárbara;

7.5. A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente
alinhados com o gestor do contrato a ser indicado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

8.2. As operações (transaçóes) deveráo disponibilizar, no mínimo, as seguintes iníormaçôes
individuais:

8.2.1. Placa e demais dados de identificação do veículo;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrv.nsb.pr.qov.br

6.6. Os usuários que serâo habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados após
encaminhamento a ser realizado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

7. DO TREINAi'ENTO.
7.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores
indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilizar todos os recursos do sistema.

7.6. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver
necessidade, e este treinamento poderá ser demandado pelo MunicÍpio de Nova Santa
Bárbara a qualquer tempo.

7.7. Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteraçâo de funcionalidades do sistema
que afetem diretamente a operaÉo, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por
meio de treinamento presencial ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade.

8, DA APRESENTAçÃO DE RELATORIOS.
8.1. O sistema deverá viabilizar o controle de produtos e serviços contratados, com crítica de
consistência aos lançamentos eíetuados e a segurança de utilização, devendo estas
informações estarem disponíveis para consulta na web imediatamente após realizada a
transação.

8.2.2. ldentificaçâo do usuário;

8.2.3. Estabelecimento / Município / UF;

8.2.4. Data e hora;

8.2.5. Tipo de operação (compra, consulta, estomo, etc.);

8.2.6. Produto adquirido;

8.2.7. Quantidade:

8.2.8. Valor da operaçáo por veículo;

0ô

J
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8.3. Os dados, acima expostos, deverão ser disponibilizados em relatórios gerenciais com
acesso via web contendo ainda:

8.3.3. Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir ao
Município de Nova Santa Bárbara verificar o consumo de combustível utilizado pela frota, por
tipo de combustível, o valor pago por de transação, o histórico do veículo e do usuário,
diagnosticar diferenças significativas de consumo de combustível e outros, de forma geral e
individual.

8.3.4. A CONTRATADA deverá fornecer cópia completa do banco de dados relativo aos
veículos, usuários e transaçôes realizadas em formato inteligível para planilhas ou banco de
dados ao término de cada exercício fiscal, gravado em meio magnético ou disponível para
download.

8.3.5. A CONTRATADA deverá permitir o acesso do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara ao
banco de dados e relatórios gerenciais, via internet, 24 horas por dia, todos os dias, durante
a vigência do contrato.

8.3.6. A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa
cadastrada no sistema, bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos
no sistema.

8.3.7. Os produtos ou serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Edital, seus Anexos e na proposta,
devendo ser substituídos de forma imediata e as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da
aplicaçáo das penalidades.

9. DA UT|L|ZAçÃO OO StSremA DE GERENCTAMENTO.
9.1. A administração e o gerenciamento do íornecimento de combustíveis serão contratados
de forma continuada e ininterrupta, por intermedio de rede credenciada, com utilização de
sistema informatizado.

9.2. O contrato será utilizado para o abastecimento dos veículos próprios do Município de
Nova Santa Bárbara e de equipamentos diversos que necessitem de combustível do tipo
automotivo ou assemelhado.

9.3. O abastecimento de equipamentos diversos deverá ser realizado com cartão especial de
equipamento, que será identificado com dados semelhantes aos cartóes de veículos, no que
couber.

4

8.2.9. Marcação da quilometragem do veículo,

8.2.10. Valor unitário do produto;

8.2.1 1 . Valor total da compra;

8.3.1. Relatório cadastral do veículo, contendo, no mínimo: Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano
Fabricação; Ano Modelo; Tipo combustível; Placa/UF; Número RENAVAM; Capacidade do
tanque e Média de consumo (Km/litro).

8.3.2. Controle dos abastecimentos mensais: identificaçáo dos veículos abastecidos no mês
e dados do abastecimento, conforme descrição contida no item 8.2.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,8 43. 3266.81 00, X - 86.250-000
Nova Santa Bri,rbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@lsbetgqy.ú - nwu.nsb.pr.sov.br
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9.4. Para atender a alguma excepcionalidade, o sistema deverá possibilitar o lançamento
manual das transações com autorização fornecida por telefone ou. outro meio, de forma a
manter os serviços contratados em casos de pane ou de inoperância do sistema
informatizado no local de abastecimento ou ainda de perda dos cartões dos veículos ou dos
usuários.

9.5. O sistema de administração e manutenção básica de cartões deverá ser disponibilizado
para o Município de Nova Santa Bárbara, de maneira a realizar procedimentos como
correção de transações, alterações de senhas, atualização, bloqueio e liberação.

9.6. A rede credenciada deverá estar equipada de forma a integrar o sistema de
abastecimento com a utilização dos cartões de abastecimento por veículo.

9.7. A CONTRATADA deverá proceder a êntrega dos cartões no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados a partir da assinatura do contrato.

9.8. Os cartões deverão ser entregues no endereço abaixo indicado.

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, BaiÍ(o Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,
cEP. 86.250-000;

9.9. No ato da utilização dos produtos ou serviços será obrigatória a utilizaçáo do cartão do
veículo.

9.10. Cada veículo será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por
características básicas como:

9.18. Cada usuário será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por
características básicas como: NOME, RG, CPF e CNH (Carteira Nacional de Habilitaçáo).

9.19. As senhas deverão ser informadas de forma segura e inviolável, disponibilizadas
através do sistema de gerenciamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar
da solicitação rcalizada pelo fiscal.

9.20. O condutor, devidamente identiflcado e validado no momento do abastecimento, será
considerado responsávêl pela respectiva transação.

9.21. Não será permitido abastecimento de veículos não cadastrados ou realizados por
condutor não cadastrado no sistema.

9.22. O sistema deverá possibilitar a utilização de todos os combustíveis compatÍveis com
cada veículo, face a existência de veículos equipados com a tecnologia "FLEX" na frota do
Município de Nova Santa Bárbara.

9.23. O sistema terá seu uso restrito para fornecimento dos insumos descritos no ilem 2
deste termo, não sendo permitida a aquisição de quaisquer outros produtos ou serviços não

)

9.1 1 . Placa, Marca/ Modelo/ Tipo/ Versão.
9.12, RENAVAN
9.13. Status (ativo ou inativo).
9.14. Capacidade máxima de abastecimento.
9.15. Tipo de combustível.
9. í 6. Fabricante.
9.17. Ano de fabricação.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - u.vw.nsb.pr.gov.br
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especificados neste Edital e seus Anexos.

9.24. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de senha, com
operações individualizadas.

9.25. A emissão de cartões, quando necessário, será realizada sem qualquer custo adicional
para o Município de Nova Santa Bárbara.

9.26. O slstema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão pelo
respectivo gestor quando da comunicação de perda ou extravio ao serviço de suporte
técnico.

9.27. Possíveis transaçôes efetuadas depois da comunicação de dano físico, perda ou
extravio à CONTRATADA serão desconsideradas pelo Município dê Nova Santa Bárbara.

9.28. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

9.29.2. Data e hora

9.29.3. Quantidade de litros abastecidos

9.29.4. Valor unitário

9.29.5. Valor total do abastecimento

9.29.6. Quilometragem do veículo no momento do abastecimento;

9.30. Em casos excepcionais, em que a transaÉo for realizada off-line, ou seja, mediante
preenchimento manual de formulário ou outro meio cabível, o registro deverá preservar as
informaçôes constantês no subitem anterior.

9.3'1. A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de
autorização e controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamenlo além
de fornecer manual simplificado a todos os operadores do sistema.

9.32. A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento
via correio eletrônico (e-mail) ou de telefonia para solução de inconsistências técnicas
apresentadas nos serviços.

í0. PRAZO, COND|çÕES DE EXECUÇÃO E PAGAIITENTO.

10.1 . Para a aferição dos serviços, o Município de Nova Santa Bárbara Íealizará o
pagamento com base no preço à vista do litro de combustível praticado no momento do
abastecimento.

10.1.1. Para fins de determinação do preço unitário do litro do combustível considerar-se-á
somente até a terceira casa decimal após a virgula.

10.'1.2. O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela
Agência Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento

09
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Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br
00, I - 86.2s0-000
- lvrxw.nsb.Dr.gov.br

ESÍADO DO PARANA

9.29. Placa e demais dados de identificação do veículo;

9.29.1. Estabelecimento / Município
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10.2. Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor médio do
combustível divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP).

10.3. No caso de valor superior ao valor médio do combustível divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP), a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço
praticado ao Município de Nova Santa Bárbara, respondendo por eventual dolo ou culpa
decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de valores.

1O.4. Para pagamento, a CONTRATADA protocolará requerimento de pagamento junto ao
Departamento de Compras.

10.5. O pagamento sêrá efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da Íatura junto ao Departamento de Compras.

10.6. O faturamento deverá ser feito por órgão/Unidade, para que as despesas sejam
alocadas conforme a fonte de recurso de cada Secretaria.

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação, nâo
acarretando qualquer ônus para o Municípi de Nova Santa Bárbara

w rton rindade
Mu ipal de Obras

10

õ

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, :q - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail -licitaca sb br - www.nsb.nr.sov.br



(

PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

Data de emissão: 09 l O8l 2022 Í4.46t12

(

Marca Placa Chassi Renavam Km/HodômetÍo Tipo Veículo ValorVeiculo Bloquêio_Km/Horimetro
CATERPILAR

CHEVROLET

CHEVROLET

CHEVROLET

CHEVROLET

CITROEN

FARMATRAC

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

FORD

FORD

FORD

FORD

FORD

GALAO R

HANN

HONDA

HUSQVARNA

IVECO

IVECO

JCB

KOMATSU

KOMATSU

MAN ITOU

MASSEY FERGUSSON

MOT-0120

AVF-3684

BCN-6561

BBX-2376

BAU-1592

BCV6J93

FAR-6075

ERR-1704

PRY-2765

AXN-5575

RHT1I26

sDQ3J25

BDC5r53

BAt-0426

AVt-7427

BEt8C33

ASO-6328

ROC-2019

HAN-34r.1

ARR-9365

TLH-0138

AXR-7123

AUL-8640

JCB3C00

wAA-2005
oPc-0130
M BL-0900

TMF-0265

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

52559

0
330109

323s04

234592
51287

14222

0

?72090
257797

1535

83

8469

41378
92023

104025
110901

t76
L7075
8998

15

0

0

45948

98726
1662

39

0

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

AMBUúNCIA/CAMIONETE

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

LEVE

SEDAN

INDISPONIVEL

INDISPONIVET

INDISPONIVEL

PASSEIO

INDISPONIVEL

GALAO R

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

CORTADOR DE GRAMA

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

RODOVIARIO

INDISPONIVEL

10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A

10000 N/A

10000 N/A

10000 N/A

10000 N/A

10000 N/A
10000 N/A

10000 N/A

0 N/A

0 N/A
10000 N/A

10000 N/A

10000 N/A
o N/A

10000 N/A

0 N/A

10000 N/A

10000 N/A

0 N/A

10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A

0 N/A
10000 N/A
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Controle_Km/HorimetÍo Média Mínima Média Máxima Media Km/Horimetro Modelo Ano Modelo Fabricação

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

N/A

N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

MOTONIVELl2OK

CLASSIC LS

SPIN 1.8 7 LUG

SPIN 1,8 7 LUG

SPIN 1.8 7 LUG

BERLINGO GRE

TRATOR 6075 4X4

PALIO FIRE

TORO 2.4 FREEDOM

UNO MILLY ECONO

SIENA ESSENCE

cRoNos 1.3

CARGO 1119

CARGO 1729

CARGO 1319

KA SEDAN 1.5

CARGO 1317E

GALAO R

MODELO 3411

TITAN 125 S

TS 138

crTY cLASS 70C17

ctrY cLAss 70c16

RETRO 3C 4X4

wA200-5
ESCAVADEIRA HIDRAL PC13O

RETRO ESCAVA MBLXgOO

TRATOR 265

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

t,,
)

a\?

2013
7012
2018

2018

20t6
2Ot8/2079
2019

2003

2018

20L3
2O2uZOZL

2022/2OZZ

20t9
2015

2074
2O2O/2020

2010

2019

20L4

2009

zOZt/2O2t
2013

zoLt
20L2
20L2
2019

2O2L/2022
1988



VEíCUtOS

Tipo Frota TenqueUnidade SubUnidadeCombustÍvel Prêfixo
DIESE L

FLEX

FLEX

FLEX

FLEX

FtEX

DIESEL

GASOLINA

DIESEL S10

FLEX

FLEX

FLEX

DIESEL S10

DIESEL S10

DIESEL S1O

FLEX

D IESE L

GASOLINA

DIESEL S10

GASOLINA

GASOLINA

DIESEL S10

DIESEL S10

DIESEL

DIESEL

DIESEL

DIESEL

DIESEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

CONVENIO

INDISPONIVEL

PROPRIO

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

PROPRIO

INDISPONIVEL

115

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC ASSISTENCIA SOCIAL

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE ADMINISTRACAO

SEC DE SAUDE

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEGURANCA PUBLICA

SEC DE SAUDE

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

CONSELHO TUTELAR

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE ADMINISTRACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE SAUDE

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

sEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPRE6O

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

SEC ASSISTENCIA SOCIAL

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE ADMINISTRACAO

SEC OE SAUDE

DEPARTAMENTO DE AGRICU LTURA

SEGURANCA PUBLICA

SEC DE SAUDE

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

CONSELHO TUTELAR

SECRETARIA DE EDUCACAO

MEIO AMBIENTE

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABATHO E GER DE EMPREGO

SEC DE ADMINISTRACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

SEC DE SAUDE. VIGILANCIA SANITARIA

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

DE PARTAMENTO DE AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

116

q,

((

305

54

65

55

65

60

80

50
60
50

49

48

150

250

275

50

275

30

290
L4

40

100

100

150

775
247

145

80
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MERCEDES BENS

MERCEDES BENS

MERCEDES BENS

MERCEDES BENS

MERCEDES BENS

NAGANO

NEW HOLLANO

NEW HOLLAND

RENAULT

RENAULT

RENAULT

RENAULT

RENAULT

RENAULT

RENAULT

RENAUTT

RENAULT

RENAULT

RENAULT

STHIL

TOYOTA

VOLARE

VOLARE

VOLKS

VOLKS

VOLKS

VOLKS

VOLKS

VOLKS

VOLKS

VOTKS

VOTKS

VOLKS

soz7c57
BEJ9I65

BAH-7450

ARO-3602

AYF-3768

oFt2t22
TLS-5100

PAC-0012

RHJ3H93

GKG4I54

BCO-0467

BCB-3990

ARW-6553

AYJ-1534

GDA-0995

GU-7287
FGQ-4346

BDE8B64

RHZ9G32

or-2020
ArA-9519

BCH-5224

BDH1G47

AUL-8638

ARR-5666

AVr-4591

BCO4G84

BCM5E85

AQE-1328

ATA-7040

BEE7F82

BEX4D11

AHR-1459

CAMINHÃO

CAMINHÃO

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

ROçADEIRA

TRATOR 4X4

INDISPONIVEL

LEVE

PASSEIO

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

AM BUúNCIA
GALAO R

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INOISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVET

INOISPONIVET

CAM IN HÃO

PICKUP LEVE

LEVE

INDISPONIVEL

0 N/A
0 N/A

10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A
1000 N/A

o N/A
10000 N/A

0 N/A

58000 N/A

10000 N/A
10000 N/A

10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A

o N/A
0 N/A

10000 N/A
10000 N/A

10000 N/A

10000 N/A
10000 N/A

10000 N/A

10000 N/A
10000 N/A
10000 N/A

0 N/A

O N/A
0 N/A

10000 N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

2765L
5168

241672
L90374
68006

149
4L9

9091
76511

23

777 473
201450
242959
269744

138900
19026s
27360
30007

1965

10

0
1377 42

78967
337 425
2 30131

342950

68548

42726
4!9029

47720
328a7

5591

265044

),>

(



(

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A
N/A
N/A

N/A

ATEGO 2730K

ATEGO 1419

SPRINTER 515 CD

MASCARELO

CAM ATRON 2729

ROçADEIRA

TL5-100

PA CARREGADEIRA 12D

KWID ZEN 10

SANDEIRO 1.6 ZEN

MASTER 2.3 VITRE 16

MASTER 2.3 16 LUG

MASTER AMBULANCIA

MASTER AMBULANCIA

SANDEIRO AUTENTIC

SANDEIRO AUTENTIC

SANDEIRO AUTENTIC

LOGAN 1.6

MASTER AMBULANCIA

OTIM IZADOR

BANDEIRANTES PICK UP

V8L 33 LUGAR

V8L 33 LUGAR

NEOBUS 15.190

KOM BI

KOM BI

MARCOPOLO EURO 15.190
NEOBUS MINI 8.160
KOM BI

vw/24 2s0 cLc 6x2
SAVEIRO C DUPLA ROBUST

GOL 1.0 4 PORTAS

GOL 2 PORTAS

2OL9/2020
2O2O/ZO2O

2015

2009

zoL4
2020
20L9/2079
20t7
2027/2022
2O2O/202L

2018

2018
2009

2014
2018
2018

2018

2019
2022/2023
2Ot9/?O2O

1987

2018

2019

20ú
2009

2012
2018

2018

2008
zOtO/2OtO
2O2O/2027

202712022
1998

N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A
N/A

N/A
N/A

N/A

N/A
N/A

N/A
N/A

N/A

N/A

N/A

N/A
N/A

c.,.t

(
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DIESEL S10

DIESEL S1O

DIESEL S1O

DIESEL

DIESEL S10

GASOLINA

DIESEL

DIESEL

FtEX

FLEX

DIESET S10

DIESEL S1O

DIESEL

DIESEL S10

FLEX

FLEX

FLEX

FLEX

DIESEL S10

GASOLINA

DIESEL

DIESEL S10

DIESEL S10

DIESEL

FLEX

FLEX

DIESEL S10

DIESEL S10

FLEX

DIES E L

FLEX

FLEX

GASOLINA

PROPRIO

PROPRIO

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

DOADO

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INOISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

ESTADUAL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INOISPONIVEL

INDISPONIVET

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

EMPRESTADO

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

1L2

N/A

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE SAUDE

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE SAUDE

SEC ASSISTENCIA SOCIAL

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC ASsISTENCIA SOCIAL

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

CONSELHO TUTELAR

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

ENSINO SUPERIOR

SEC DE SAUDE

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

DEPARTAMENTO DE AGRICULÍURA

MEIO AMBIENTE

SEC DE SAUDE

SECRETARIA DE EDUCACAO

DEPARTAM ENTO DE AGRICULTURA

SECRETARIA DE EDUCACAO

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE AG RICU LTURA

SEC DE SAUDE

SEC ASSISTENCIA SOCIAL

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC ASSISTENCIA SOCIAL

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE . VIGILANCIA SANITARIA

CONSELHO TUTELAR

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE . VIGILANCIA SANITARIA

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

ENSINO SUPERIOR

SEC DE SAUDE

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SECRETARIA DE EDUCACAO

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE OBRAS TRABALHO E GER DE EMPREGO

250
2ro

80
200

250

30
100

155

40

55

100

100

100

100

51

50

50

50

100

20
65

200
200

275

50

50

275

200

50
300

55

55

55

1,74

<i)'l rl



VOTKS

YAMAHA

SDROE36

AZS-6335

N/A N/A
N/A N/A

3121 LEVE

53880 INDISPONIVEL

0 N/A
10000 N/A

.\,

(



A

A

N

N

( I

N/A
N/A

N/A
N/A

A

A

N

N

N

N

A

A

2022/2023
20]-5

m

GOL MPI - 1.0

MOTO XTZ 125



Í

FLEX

GASOLINA

INDISPONIVEL

INDISPONIVEL

GABINETE DO PREFEITO

SEGURANCA PUBLICA

c.o

(

GABINETE DO PREFEITO

SEGURANCA PUBLICA

51

11

l'

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 10lOBl2O22.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa
para prestação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de
combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento de
cartão credenciado para cada veículo, pâra que sejam tomadas todas as
providências necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ercrcro

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, ){ - 86.250-000
Nova Santâ Bárbara, Paraná

NOVA SANTA BARBARA
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PREFEITURA MUNICIPAL 21

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CoRRESPONDENCTA INTERNA N" t3A I 2022

Nova Santa Bárbara, 10/OBl2022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de senriços
continuados de gerenciaaento de fornecimento de combustível.

Senhora Contadora

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotaçáo orçamentária para contratação de empresa para prestaçáo de
serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustivel para
os veículos pertencentes a frota municipal, por um período de 12 (doze)
meses, num valor máimo previsto de R$ 1.650.491,50 (um milhão,
seiscentos e cinquenta mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta
centavos), sendo R 1.634.150,00 (um milháo, seiscentos e trinta e quâtro
mil e cento e cinquenta reais), o valor anual estimado para gastos com
combustível e R$ 16.341150 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e um reais
e cinquenta centavos), o valor máximo da taxa administrativa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine dos s
Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13812022 que

solicita Dotações Orçamentárias para contratação de empresa para prestaçáo de serviços

continuado de gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes

a frota municipal, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

a"rr*"a":"JL pos Almeida
Contadora

Rua Watfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.32ô6.8 t00 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

lUe!!:e-+Recebido por
Nome atu

E-mail: pmnsb@nsb .or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 12 de agosto de 2022.

data



Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo dâs contas de despesa

Cdlculado am | 12JOA|2OZ2

L-z. iID

&8i'
ôgáo / Ud.Bê / Prq€lo sr Aiid€dô / Colà d6 d6p6s / FúÍ€ ó rryso ( F. PADRÁC, ORlg APU OÊ9 DET ) Val(,â.raizd vddeürdiza& Liquiómp.rhdo

33S30@m IÀLDÊCONSUMO

@l4O E @ @Dl/07/@@ RÉulc Ord.ÉiG (UrÍÉ)

@14, EÂ @ @OO1O7/A@ RcrrsG Oídrúi6 (Uúl.)

3s.o.3.@.6 oJÍRo§ sERvrços oE TmcÉRos ' pEsaoa JURbEÂ
úl@ E m @Om7/O@ RÉús.6 OdíÊic. (Uú-)

35@@

1lo0@,@ ,O@0,@ 11.7V.70

q@
§@.@
r5@,@

5(p
izd,0

33&30,0,@ MATERIALDÊCONSIJMO

CÍ860 E C0@0 0@0,O1,O7/m,@ Réús Orti.ti6 (Uú6)

33s0.39o@ oulRos sERVtços oE TERCERoS - pÉssoÂJURÍoEA

0@90 E @a@ 0@0,o1,o7/or@ Reúsc Ordnt|6 (Uv6)

@90 EA @@ @,ol/Í17/@r@ Feúsôê Oídràrc6 (ll\,íB)

55 0@.@ 55@.@ 33§352 21ffi,$

2@.@.@

q@
a0@0.@

50@m
aQ3.g
.99,87

61 5r8 50

605.13

3 3.S30.@.@ MATERTÂ! OE CONSUMO

0620 E u)@ 0@0 c1D7/q)/(I) R6úso6 o'dnáics (Lrvrss)

3.3s.39.@.@ ouÍRos sERVrÇos 0E ÍERcEtRos - pEssoAJURÍDtcÂ

G4O E @@0 0@0/01,07/@@ Reúsos Ordnei6 (üç6)
00540 E @d)0 @,!1,o7l@tD R@úsô6 OrdnàicÉ {U!rB)

35@O 35@0@ 1.a 726.9S n2801

200m,@

q@
20m,@

10@,@

13 @5.@

0,@

69õ,6
10@,@

3.3.O.S.@.@

ú/50 E

@750 EÀ

@170 Ê

@710 EA

@7@ E

@7A0 E^

3 3.S 39.@00

oG20 Ê

MÂTERIALOECONSUMO

@@ o@,Ol,lC7&r@ Re(t-6 Orddii6 (Lú6)

l}m @o1,o7/@,@ REúso6 Oíór'áic6 (Lrú§)

@510 051OO1D7/6,@ Í@-CE cbio Poé, ds Pdiciâ

@510 061OO1ô7/@ÍD Te€3 - EscLio P.êr dê Policrá

c&5r1 05r1l0ro7/@(D Ta€s - P.s§rq& dê §6üç6

@511 0511,Olo7mm Í.6 - PÍêsl4&de 5*úç6
ourRos sERvrÇ os o E rERc ÊrRos - pEssoA JU RÍo rcA

@@0 0@rO1,O7/@,@ Réús Ordnáic 1Uú6)

o@,o
0,q)

2.14@
q@

lô@,@

o@

o.@.q)
r30@.o
77.&.@

7 Sg83

16@,O

50@9.19

&.8,p
tt 9,6?

0,o
0,@

qo
50e9.r9

5l.70.18

1r&ur§3a

n.&,@
7.§,03

!6.@,@

0.o

I

T
449@,72

E - GrLfo d. íoír€ do aacaoo / EÂ ' Grlfo cb Ío.lo ó. oc.cici€6 ,rt riq6

235000 @ 349 235.52 304 ztr5 m

Emtô po. túIã ô Soz Crrp6 Amicb. m s!áo 56Oc ,z@t&2 10 5310

001 GsbiíÉle dô Píef€ito

7tr0(b,m

750(I),@

0o00,@

9.000,m

ô1,@,70

51.@0.70

l&'t0!,30

3&i09,30

É.0@,@ 61,890.70 !4rc0,30

3as.o
216@

âN.§
S6re1ã,a Moiopê, deAdírinislr,rção

@1 S€sêtãriá Múicipêl dê ÂdninislÍêçêo

ãi000.@

255.@.@

Í5.d),(!
396.m.@

31r.170,89

311.170,89

01lt9,lí

8X329,r1

3S.@,lr tÍ,t.170@ 8lt&D,11

0{ Sdêlri6 Múrdirel.b S€, úsçs Alri6
0ol Sê.ídria Múicipsl de S€gúrlç, Rltrrca

5i0@,o

5500,@

66.0ü,@

65.00,@

zt15l,g
21.751.99

3T.2,a,01

37.2.la,01 l
6ó.(fr,@ lt.751.99 37.llq01

62&56q@

52A560,@

623 550,m

§31.45311

91r.453,í

931.453,í

92Àrre.{
62a.729.r§

624.7ê.43

úzTa\11

!Jtt411
$zf2\11

73461t 75

6'i4613,75

9S,866.ll2

879 866,1p

6?D.@,76

555 50,76

329@1C6

32f,$5,65



Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo daa contas de dsspesa

Calculado o m i 1210812022

zL.züD

üEi
Ôrsáo / U ndds / Projdo oJ Â,ti\,idsd€ / Cc.ía dê &.F€s / Fúr6 d6 Íeuso ( F PADRÁO/ ORTCTAPUOES/ DET ) Vdd árri26ó Vslo.aludizú Uquiô sÍrpê.halo

1261o21o2a15 M aúúç& cb Depí|3ÍEílo Múicipd ó Ecrffçlo ê Eed6
atmI.od)
01050 E

01660 E

01670 E

0r€@ Ê

016@ EA

016& E

01700 E

33âIO.O00

01760 E

olno E

01780 E

0r7s E

01790 EÂ

0r@ E

01810 E

MAtERtl! DE Co.lgrMO

m ml]mTm/@ RÉú!6 OÍdnil6 (U'íB)

@101 0104,O1D1,!!,8 OerÉ! lípo.b. Vnoj.ô3 à Edrcsçáo Bálicr

@1§ lOl3@O1{Éí8 Olrc PÍoCÍrÍE E{rtri.
O13ô 103/0901,!5/16 Oúrc. Píogrríl- E.t.ó.aa

@tzl2 l0a3/0901/{6/ú TlíríÍtüe ô Re.ir!6 doFNOE Rtírt DPíoe rân NeioÉ (r, ApoolD T

@143 1o1iVOSO1/CQIE Od.B Trur§ír.Ílcla ô Reúlor do FNDE - Sdáriô Eôcáçéo

(x,ÍRos sauços DE ÍacERô8. FEssoa IJRlDtc

@@ 0@O1lC7/@/(0 Rrú!ô. Ordnü|.. ( U'íÉ)

@lB 0'l@Ollol/40 stt !.ülT. L.tf,r-Cúúti.ciúrisfuNoEB
@104 0104O1Oí@r@ Ocrld. lípab. \ImJlü â Edrciç&Balic,

@iS 1O1@01/Grl8 Orc. PÍoCírrE E tÍLi3
@1§ 1O13/0e01/0í1€ Oúr.. ProgrsÍE Ed{trg
@ta2 l0a3/WO1/G/@ Trrrl?tlia ô Rerr.ú dTFNDE R.krnb óPÍo9íãÍrâ Nel.íld ô^pcio &T
@143 10{rçO9!1/@@ OúÍBTrfEtHBôRÉú.o!ôFNOE- S.laíloEdx.fJo

,5@O,@

50.0a(D

64.253.75

í.@@
0,@

r226q@

70450.@

35@,@

50@.@

.253.75

í@.@
68§2,6-f

12ã0,@

70450,0

1 G7,@

Jr.7§'.6

51.€26,67

o.@,@

47.Sa,:€

o.@

0,@

33 013,@

1223..@

1z|z?,6

2a.@.@

s E§6,09

i2 2ú.@

704íl@

t5m,@
s@@
95@qO

45üO
0,@

íq@
1@@q)

55@,@

1r94.@
fi4.m.@

a5m,ao
!O.@.O

5@@
.r@360.@

14 739.83

q 246,@

1'17 N28
{@.@
2176,@

0,@

10r.66€,53

{.2(),17

v 7f3.11

8.910.72

5@,@
17 82a.ü)

íD.@

@t,47

33 9.30@.@ MATERIA!DE CONSJMO

02440 E @@O 0@0/1]107/mr@ ReúG Ordnei6 (Uç6)

3.3s.39.@@ ouTRos sERVrÇos DE TmcERos - pÉssoA JURID tcÂ

o24q E @@ @/t)1,o7/orcO Réúsoc ordãeiG (!ú6)

1@@O(D

20 (m.@

1@@@

20@.o

s @0@

19 S00.O

5 @.m

1@,m

?1832.0

l@@0.@

s.@,@

450@@

&632.6
77 S0,56

321.83?,O

q@

&.m,@

320.&9.26

@@.ao

E 751,33

t.o:22,71

s.317.@

xs?

3€.561,r8

l6 478,61

z s0.5é

10r.44q8?

& 153,{

0.@

3 3 S30@.@ MATERALOECONst,|I\IO

Emúdo For: L!úrrá ô So"aa C anpc Ah€ió. na \ssb 55O c 1zÉ1ru2 11 O2:$

E - Gr(ro ó lb.ls .b ê,eícioo / EÂ " Gír-Fo dâ ío.lê d. eíciriB ílsioíâ§

lf

(

6146í3,75 679,!66.,l2 565.$0,76 !2a.O6,66

lrÉ6ü\0 ao EftÍb St píií r20_0óqo í20.m,@ I14,90,@ 6100,@

âtm,ú120.000,tt) 120.0@,@ ll/tCb,Q

33&,O.@,(D MATER|A! OE CONSJIIO

o27§ Ê @@ @OOlO7/@i@ Rry!ôô Ordn&i6 (Liç6)

@t§ EA m @OlO7&,@ ReúrooíúÉi(É(UvÉ)
o274o E @@3 @&!rI,Z@/@ Salô. R@i.! \4Ér3ch3 (E.C 29,!0- 15%)

a3.s'3.(n@ ourRos §ÉRvrçosDE ÍÊRcaRo6. P€§§o JURbca
oraro E CE@ @oro1ro7/om RÉúsô. Ordíúi6 (Uú6)

@0 E @ (B/p1/@@rÍD Saló' R@ib. úÉle(E C 29@- i5x)
028:! EA @O3 @3O1,OZ@@ Sâ1É- R*êila.VirÃrd$ (E.C 29/!O- 15%)

1.F846405

1.lB&4An.05

1.s06.19460

i.306.394,60

í.02d201§

i.02.203,33
ry1."4
,a219127

,,2191,27

450@@

G63e6
q@

Súeu 
'â 

M úÊÉEl ê Alsisràua Sahl, ú Tr.tBrE à G.Íà§& dê EÍrr6g6 ãt.@,o
tt(176,71

1í{ 17E71

220.000.@

220.0@,@

il6í00,lI)

466.oft.@

350.82t,2'

350.@3.29



l,uz.2

$Ei'
Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de dêspesa

Calculad o e m | 1 2lO8l2O22

&9áo / Udédê / Prqdo oJ Aii.ldó / Coiã (b cbFsa / F6t6 cb ídrso ( F. PÂORÁO/ ORIG/ ÂPU OE§/ OEI ) Vd(Íàr(,izab vdúârdiz* uq(ió€cF6.ndo

033@ E @0 0m'o1,rC7l@,@ R€cús.6 Ordn&ic (Uv6)

3.3s.39.om ouTRos sERVtç os DE TERcÊtRos - pESsoA JU R ID tcA

0330 E @@0 0@0/()1l!7/@D Rêcúsos o.dnnio (UúB)

0,330 EA @@ 0@/t)1,()7/@,ü Reús Ordntics (UÍ6J

1700@.@ 120@o,co

50 00.@

ã5@.@

45 84,13 74941,47

s00@,@

o@

42 617,:lO

2€3147,76

7 @.@

3Í €52,24

3.3 S 30.@ @ OECONSUIVO

670 Ê @@ @01O7/OrO Réús.€ OdíÊlc. (Uú.)
3.3o3a@@ OUTRO.S S|ERWO6 DE ÍmCBROS - P€8SOA JURb§A

6aO E m 0@O1O7lú@ Reú56 Oíóúi.. (U\.6)

@lO Ee @p @01/07/@@ Reúsô. orú'ni6 (Uri)

35 m.@ 35 @0,@ 672,!O u 327,07

rom.@
q@

10@.@

4.€31,(P

8 0loo7

a{ €3i,@

1.@.8

0,o

319,XOO MÂTERIALOECONSJMO

@0 E (@ 0@O1O7/m,m Reúlo6 Ordnúi6 (UÍÉ)

agú.s.@.@ ourRos sERvrços DE ÍmcáRos - pEssoA JURIDEA

0310 E qm @o/ol,o7/@i@ ReÚsorórúic(Ur6)

16@0,(D 1ô@0.@ 9 69t 70 6 345.30

10000,d)

tr07.6gI.t)

12 m0,@

4,370,345,54

9712.T4

5.t3a,t71.89

261,2

r.ã2r71aa

or.(r,clâro 12r()!/2@
c(írra d.dêF.€: 14o T€q §0, €q 52o 540,750 z0 7ú @ r€60, t€@, l6/q i6&. rq 178 17@ 1Zl0. 17&, 179, 1@, 1A1q2A,249.2A,27{,2i1q 28q,33(p,3§3O §70,

!{0,3Aq O10

Enilô po. Ls.rila ô So-e, Carpc6 Alft6ê. nâ \ãsáo: 56S c 1@56

E-Gn ocbltr &oãcioo/ EA- CrLpoêífilo&êG.caric rlsio.s. cJr

(

4500,o
4i.o@,@

80,{r:t',,02

0Ár,Gr1,@

6a,!74U

53.í402 3ôã7,O

t4257,00

@3 2ô.@.@

260@,@

2a6,O
2À0ú,@

l9.I:l,/ll
10.37./a

i6in 52

aÉ252



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 26

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1210812022.

Prezada Senhora,

Em atençâo à correspondência expedida pela Secretaria
Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa para prestação de
serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustÍvel para os
veículos pertencentes a frota municipal, por um período de 12 (doze) meses, num
valor máximo previsto de R$ 1.650.491,50 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil,
quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), sendo R 1.534.150,00
(um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil e cento e cinquenta reais), o valor anual
estimado para gastos com combustível e R$ 16.341,50 (dezesseis mil, trezentos e
quarenta e um reais e cinquenta centavos), o valor máximo da taxa administrativa,
sendo que foi informado pela Divisáo de Contabilidade a existência de previsáo
orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçâo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris s ntos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moràes- 222 - Cep. 86250-000 - FondTax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Barbarâ - Paraná
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Assunto: Contrataçáo de Empresa pa-ra prestaçáo de serviços

continuados de gerenciamento de fornecimento de combustivel

pa-ra os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento

de cartáo credenciado para cada veículo.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitaçáo,

üsando manifestação desta Procuradoria JurÍdica, quanto a
modalidade licitatório a ser adotada para contrataÇáo de Empresa

pa-ra prestaçáo de serviços continuados de gerenciamento de

fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota

municipal, com fornecimento de cartáo credenciado para cada

veículo, conforme solicitaçáo do Senhor Prefeito Municipal, por um

período de 12 (doze) meses, conforme correspondência interna.

O presente expediente faz-se acompanhar de lista de municípios

onde deverão existir estabelecimento credenciados para

fornecimento de combustível, estimaüva com tipos de combustível

e quantidades e ainda relação de todos os veículos que compõe a

frota municipal.

Em linhas gerais, para que a Administraçáo proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, hâ a necessidade de préüa licitaçáo, a qual

foi modernamente consagrada na Constituiçáo da República

Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, XXI, que diz que

"ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras,

PARECER JURÍDICO
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serviços, compras e alienações seráo contratados mediante

processo de licitaçáo pública...".

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, poderá

ser levada a efeito pela modalidade, PREGÃO seja em sua forma

presencial ou eletrônica, à luz das disposições constaÍItes da Lei no

10.520, de 2OO2, c/c Lei Federal no 8.666, de 1993 e Decreto no

5.450, de 2005, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez que

os padrões de qualidade são objeüvamente deÍinidos pelo edital,

mediante especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de

bem comum "...cujos padrôes de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente delinidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado", vejamos: Lei n" 10.520, de 2OO2 Institui, no

âmbito da Uniáo, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade

de licitação denominada pregáo, para aquisiçáo de bens e serviços

comuns, e dá outras proüdências. 'Art. 1" Para aquisiçào de bens

e serrriços comuns, poderá ser adotada a licitaçáo na modalidade

pregào, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possarn ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais no mercado."

No que diz respeito propriamente à licitaçáo na modalidade de

pregão, incumbe-nos ainda demonstrar as lições da doutrina
pátria, que elenca as seguintes caracterisücas como sendo as

principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e legalidade

da escolha realizada pelo Orgáo Consulente, veja: I) destina-se á

aquisição de bens e serviços comuns; II) náo há limites de valor

28
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estimado da contrataçáo para que possa ser adotada essa

modalidade de licitaçáo; III) só admite o tipo de licitaçáo de menor

preço; IV) concentra todos os atos em uma única sessáo; V) conjuga

propostas e lances durante a sessáo; VI) possibilita a negociaçáo

entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço; VII) é

um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administraçáo os

seguintes beneficios, de grande destaque e repercussáo, a saber: a)

economia - a busca de melhor preço gera economia financeira; b)

desburocratizaçáo do procedimento licitatório e c) rapidez - licitaçáo

mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as

vantagens de sua utilizaçáo sáo enormes, principalmente pelo fato

de sua ampla publicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregáo,

os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, e diante dos documentos que

acompanharam o pedido de parecer, levando-se em consideração o

entendimento que se trata de um serviço atualÍnente considerado

comum, face a expansáo tecnológica de diversas empresas que

atuam no r€uno, a escolha pode ser feita com base no percentual de

desconto sobre a taxa administrativa, haja vista serem comparáveis

entre si, bastando que a municipalidade proceda a um bom

detalhamento no termo de referência dos serviços que se pretende

o fornecimento.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua

forma eletrônica, abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à

NOVA SANTA BARBARA
29
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conveniência e opoÍtunidade mencionados acima, opina-se pelo

encâminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa 16 de agosto de2022.

Carmen ken

Procuradora Jurídica

*
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRREsPoNoÊwcm INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, ÂUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PRErGÃO ELETRôNICO t" 43120/22, que tem
por objeto a contratação de empresa para prestaçáo de serviços continuados
de gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos
pertencentes a frota municipal, com fornecimento de cartão credenciado
para cada veículo, normatização de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade
com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Í-e..í Federal n' 8.666, de
21 10611993, Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de
OBIOS/2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2l l12/2OOO e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria rf Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no Diário Oficial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

Nova Santa Bárb ,1610812022.

Moraes
ExercÍcio

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná

ao Setor de Licitaçáo para as
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O PREFEITO MIJNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, TesOIve,

no uso de suas atribuições legais:

Art.lo - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I - ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I-LUIZ FLAVIO DOS SANTOS

II - PATRÍCh DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA

Art- 2" - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2.022.

NOVA SANTA BARBARA

U
9Eãê

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - Site - w*av.nsb.or.eov.br

PORTARIA N' 012 de 23 de fevereiro de 2022

SÚMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

NOMEAR
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1610812022.

Prczada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n' 4312022, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de
combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento de
cartão credenciado para cada veículo, em atendimento ao disposto no parágrafo
único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Aten mente,

Elaine C stina Lud Sa sos
Ía

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100 E - 86.250-000 -Nova Santa Biírbara.
Paraná - E - E-mails- licitac nsb - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Sendo o que se apresenta para o momento.

Portaria n'01212022
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Processo Administrativ o ne 79 12022

Pregão Eletrônico ns 4312022

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços continuados

de gerenciamento do fornecimento de combustível para os veículos e

máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 43/2022, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços

continuados de gerenciamento do fornecimento de combustível para os

veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa

Bárbara.

O pregão é regido pela Lei ns 10.52O/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto pe tO.O24l2Ot9 [pora pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne tO.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, em especial quanto a integração dos

dados referentes a manutenção, com o atual sistema de software utilizado

pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no caso em tela, de

domínio da Empresa Equiplano, outro ponto importante será a forma de

faturamento das manutenções, que deverão ser feitos por Secretaria,

visando que o setor contábil possa manter organizada a realização da

despesa, especialmente em áreas como saúde e educação.

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal responsável

pela frota municipal, após o departamento competente procedeu a

pesquisa de preços, a fim de formar diante do que determina a legislação
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Nova Santa Bárbara, 18 de agosto de2022.

parâmetros para compor os preços ou percentuais máximos para a

contratação que se pretende e da despesa total, o setor contábil indicou

dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

caso pregão em sua forma eletrônica.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns tO.52Ol2OO2, do

Decreto ns tO.O24l2O19 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ns 10.520/2002, c/c o parágrafo único do

art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.
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C--J
en Wilcken

Procuradoria Ju ríd ica
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Avrso oe lrcrreçÃo
pnecÃo elerRôurco n.o 4srzo22

Processo Administrativo n.o 7912022

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
continuados de gerenciamento de fornecimento de
combustível para os veículos pertencentes a frota municipal,
com fornecimento de cartão credenciado para cada veículo.

Tipo: Menor Preço, Por Lote (Menor Taxa Administrativa).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2310812022 às 08h29min do dia 0610912022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 06t0912022.
lNícro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços: às 09h00min do
dta0610912022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ í.650.49í,50 (um milhão, seiscentos e
cinquenta mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta
centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser oófidas em horário de
expediente na Prefeitura lrilunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Biftencourt de lvloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail : licitacao@n sb. pr.qov. br

Nova Santa Bárbara 22t08t20

Elaine Cris n dit dos Santos
Pregoei

Portaria n'0'1 t2022

5ln
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312022
Processo Administrativo n." 7912022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futuÍa entre a PreÍeitura lllunicipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao(ônsb. pr.qov,br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retírada do Edital exime esÉ Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outres

Elaine C na Lu os San s
goerra

Portaria n' 01212022

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Para.á
g - E-mail - licitacao@lnsb.pr.qov.br - wu,w.nsb.or.gov.br

inÍormaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.
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PREGAO ELETRONICO NO 4312022
Processo Administrativo n." 7912022

Objeto: Contrataçâo de empresa para prestação dê sêÍviços continuados dê gêrenciemênto
dê fornêcimênto dê combustível para os veículos pêÍtêncêntes a frota municipal, com
fornêcimento de cartão credenciado para cada veículo.

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou

AssinatuÍa ê Carimbo da Empresa

E - E-mail licilacao@nsb.Dr.gov.br .Dr.sov.br

2

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222. Centro. t 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- PaÍaná

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

pelo tel/ fax:

aos I 12022.
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EDITAL oe pneeÃo eterRônrco No 4gt2o22
Processo Administrativo n." 7 912022

O frlUtttCíptO DE NOVA SIHTA eÁReaRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria no 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidadê de PREGÃO elefRÔHtCO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE
(MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), para a contratação de empresa para prestação dê
serviços continuados dê gerenciemento dê fornêcimento de combustível para os veículos
pertencentes a Írota municipal, com fornecimênto de cartiio credenciado para cada veículo,
conforme descrito no Anexo I do edital.

RECEBIilENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2310812022 às 08h29min do dia
06109t2022.
ABERTURA OAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 06/09/2022.
tNíclo DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇoS: às 09h00min do dia 06/09/2022.
LOCAL: wumr.bllcompras.com

Para todas as reÍerências de tempo será obsêrvado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a contratação de empresa
para prestação de serviços continuados de gerenciamento dê fornêcimento de combustível
para os veículos pertencentes a fÍota municipal, com fornêcimênto de cartão credenciado
para cada veículo, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compôem este Edital os seguintes anexos:

41

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitaçâo;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de Íato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;

Modelo Carta Proposta;
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. t 43. 3266-8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
E - E-mail - licitacaoansb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

ESTADO DO PARANA

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 1Q.O24, de 20 de setembro de 20í 9, da Lei Complementar n' 123, de í4 de dêzembro

ç de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, dê 21 de junho de 1993, ê as exigências
estabelecidas neste Edital.
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ESÍADO DO PARANA

1.1

otspostÇôes PRELTMTNARES

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Elêtrônico (liciteções) da Bolsa dê Liciteçõês e Lêilôês do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página elelrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil www.bllcom ras,com

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

2.1

3. COND|çOES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.1 Em conformidade com a Lei Complemenlaí 12312006, de 1411212006, em seu artigo 48,
inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de 07lOBl2O14, está licitação será de
AMPLA CONCORRENCIA.

1) Poderão participar deste Pregão interessados cu.jo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitaçôes e Leilôes - BLL.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representâçáo legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 90 da Lei Federal n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centm. I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
El - E-mail -licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.qov.br

NOVA SANTA BARBARA 4Z

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para

início da disputa.
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3.4

Cadastro Nacional de Condênações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mêrcadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões do
Brasil, telefone: (41) 30974600 - até horário fixado neste edital para apresentaçáo da
proposta e início do pregão.

3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema da taxa administrava

ofertad a.

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do aÍtigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas;

d) analise a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimêntos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Taxa

Administrativa;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declaÍar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

çEIEDENCIAMENTO NO S'STE'['Á LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAçOES E
LEILOES DO BPJ,.SIL

4.2 As pessoas jurÍdicas interessadas deverâo nomear através do instrumento de mandato,
operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à
Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitaçóes e Leilões do
Brasil, atribuindo poderes para formular lances e praticar todos os demais atos e
operaçóes no sistema de comp ras do site: !ut4t{.b!lcompras.com

q - [-mail- licitacao'ri nsh-pr.sor -hr .Dr.go!.br

5
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O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçóes:
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4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que dêverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitação pêssoas que etuêm no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102 e na Lei no 8.666/93.

4.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta e lances,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.6

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇÃO
4.9 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransíerível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida êm relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 30974600, e-mail: q1@§@!!!419.[, ou através de uma coÍretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LÁA'CES

4.12 A abertura da prêsente licitaçáo dar-se-á êm sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6
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A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil;
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A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.13.1 Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante

4,13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4. 'l3.3 A náo desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quê somente
estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Prêgoeira e os
licitantes.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e da
taxa consignada no registro.

4.í6.í. O lance deverá ser oÍertedo pele TAXA ADMINISTRATIVA de no máximo í%,
admitindo-se taxa zero ou nêgativa.

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abêrto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.2O. A etapa de lances da sessão pública terá duÍação de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houveÍ lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.21. A prorrogação aúomática da etapa de lances, de que trata o item antêrior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, I 43. 3266.8100, Y - 86.250-000 Nova Santa Bárbar& Paraná
E - E-mail- liciracao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

NOVA SANTA BARBARA

4.13.



.Í{ÇÊ

lr*x
='Eà*É,

PREFEITURA t\4UNlCl PAL
46NOVA SANTA BARBARA

4.23 Encerrada a fase competitiva sem que haja a proÍrogação aulomática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor dêsconto.

4.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.25. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
menoÍ lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.26. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.27 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.28. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA), conforme definido neste Edital e seus anexos.

4.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com sua proposta inicial

4.30.1. No pais;

4.30.2. Por empresas brasileiras;

4.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.30.4. Por êmpresas que comprovem cumprimênto de Íeserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deíiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.31. Persistindo o empatê, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema êletrônico dentre
âs propostas empatadas.

4.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira dêverá encaminhar,
pelo sistema elêtrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a iiENOR
TAXA ADMINISTRATIVA, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

4.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitântes.

Rua walftedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro. I 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa BáÍbarÀ Paraná
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4.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lancês, o critério de desêmpate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8
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4.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.33. Após a negociação, a Pregoeira iniciará a fase de âceitação e julgamento da proposta.

5. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

5.1 . Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidadê do desconto em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 1O.Q2412O19.

5.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar taxa final superior ao
máximo fixado (Acórdão n' '145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar taxa
manifestamente inexequível.

5.3 Qualquer interêssado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte ê quatÍo horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

(( A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemêntar, poÍ
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

5€=1= Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as caracteristicas do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pêrtinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, por outro meio
e ptazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

Se a proposta ou lance vencedor for desclassif icado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova
data e horário para a sua continuidade.

58

g - E-mail licitacao@nsb.pr.sov.br .Dr.sov.br
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59 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo da

ilIENOR TAXA ADilIINISTRATIVA, vedada a negociação em condiçóes diversas das

previstas neste Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira náo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido a MENOR TAXA
ADIiINISTRATIVA.

5.1 1 . A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o email

5.12

6.

6.í.
licitacao@nsb. pr.qov. br no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira

no sistema eletrônico e deverá

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representantê legal.

6.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançáo à Contratada, se for o
caso.

6.3. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

6.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destê Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediantê apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digitel.

6.6.

Rua Walfredo Bitteicoun de Moraes n" 222- Centro- t 43- 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná
El - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br- www.nsb.pr.qov.br

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10
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6.7 Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a

partir da solicitação formal pela Pregoeira.

7. HABILTTAÇÃO
7.1 Conforme ANEXO 03.

8. DOS RECURSOS

8.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivaçâo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

8.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condiçôes de admissibilidade do recurso.

a2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer importará a

decadência desse direito.

8.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contaÍ do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

86 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSÂO PUBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalizaçào da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

9.1.2 Quando houver erro na aceitação da Menor Taxa Administrativa classificada ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.
11
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8.í. Declarado o vêncedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo
reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a Íase do procêdimento licitatório.

DA AOJUDICAçÃO E DA HOTUTOLOGAÇÃO

O objeto deste Pregâo Eletrônico será adjudicado ao licitantê cuja proposta for considerada
vencedora;

í0.
í 0.1

10.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposiçáo de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologação.

11. DOCONTRATO
1 1.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condiçôes de habilitaçáo e apresentar o documento abaixo listado:

a) Comprovação de que possui pelo menos 03 (três) estabelecimentos credenciados para
âceitação do cartão de abastecimento, nos Municípios indicados no item 5.1. do Termo de
Referência.

11.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucêssivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

1 'l .3. O prazo de vigência do contrato será de í 2 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei
no.8.666/93.

12, PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras;

12.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamêntê pelo Município de Nova Santa
Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desdê a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao âno, mediantê a

aplicação das seguintes fórmulas:

| = (Tx / 100) / 365

EM=lxNxVP,onde

72

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro. I 43. 3266.8100, E - 86-250-000 Nova Santa Brfbara. Pamná
E - E-mail - licitacaoansb.pr.qov.br - www.nsb.or.qov.br



i,r.
l*i,'

PREFEITURA MUNICIPAL 51
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

| = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12.3. O valor da taxa de administraÉo não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocotrer por interesse das partes.

12.4. A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação

Dotaçôes

Do Exercício0 3.3.90.30.00.002022 140 02.00 1.o4. 122.0030.2002
Do Exercício0 3.3.90.39 00 002022 160 02.001 .04.122.0030.2002
Do Exercício03.001.04. 1 22.0070.2006 0 3 3.90 30 00 002022 360

0 3.3.90 39 00 00 Do Exercicio2022 390
520 04 001.06. I 25.0080.2007 0 3 3 90.30.00.00 Do Exercício2022

2022 640 05.001 .1 5.451 .01 00.1 002 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
Do Exercício2022 750 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.30 00.00

2022 770 05.001. 1 5.452.0090 2008 510 3 3 90.30.00.00 Do Exercício
Do Exercício2022 780 05.001.15 452 0090.2008 51'l 3.3.90.30.00.00

2022 820 05.00'1 .15 452 0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1650 06.002. 12.361.0210.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2022 1660 06.002.1 2.361.0210.2015 IUJ 3.3.90.30.00.00
2022 to/u 06.002.1 2.361.0210.2015 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 í 680 06.002. í 2.361 .0210.2015 tJo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 í 690 06.002.12.361 0210.2015 142 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1700 06.002. í 2.361.0210.2015 143 3 3.90 30.00.00 Do Exercício
2022 1760 06.002. 12.36 1.0210.2015 0 3.3 90 39 00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002. 1 2.361.0210.201 5 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.201 5 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 1790 06.002. 12.361.0210.2015 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 1800 06.002.í 2.36'1.0210.2015 142 3.3.90 39.00.00 Do Exercício
2022 '1810 06.002.12.36í.0210.2015 143 3 3.90 39 00 00 Do Exercício
2022 2480 06.006. 1 2. 364. 0230.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2490 06.006. 1 2. 364. 0230.2021 0 3.3.90 39 00.00 Do Exercício
2022 2730 08.001. 1 0.30 1.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2740 08. 00 1 . 1 0.30'1 .0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2810 08.001. 1 0.301.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2820 08.001. 1 0.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3300 09.001.08.2214.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

g - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov Dr.qov.br
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2022 lssso o9.oo1.oB 244 o38o.2o3o lo 3.3 90.39.00 00 Do Exercício

2022 leszo 09 oo2.oe 244 o4oo 2033 lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 lseao 09 oo2 08 244 o4oo 2033 lo 3390390000 Do Exercício

2022 laeso 09.003.08.243.04302035 lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2022 lssr o o9.oo3 oB.243.o43o 2o3s lo 3 3.90.39.00 00 Do ExeÍcício

13. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

13.2. A impugnâção deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicãção da modalidade e número do certame, a razáo social
da empresa, númêro do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
exclusivamente pela p lataforma www,bl lcompras.com

13.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

'13.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

13.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente pela plataforma www.bllcompras.com

13.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dies útêis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

13.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os przvos previstos no
certame.

l3.7 .1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

13.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DtsPostçÕEs FrNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

Rua Walfrcd
q - E-mail - licilacao'ír nsb.pr.sov.br - wwu .nsb.pr.sov.br

t4

o Biuencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara paraná
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14.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicaÍá a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentâdo, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sançóes cabíveis;

14.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

14.4. Os proponentes intimâdos para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de dêsclassificaçáo/inabilitação;

í4.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

14.7- As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentês por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicaçáo no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

í 4.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

14.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornêcedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e
às condições de entrega dos bêns e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

14.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

14.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17
s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlío, Nova Santa Bárbara, PaÍanâ, parc melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durantê o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

14.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

15

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I43.3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbam Paraflá
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wvrv.nsb.pr.eov.br

14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta;
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'14.13 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida paÍa o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

14.14 O valor total estimado para esta licitação será de R$ í .650.49í,50 (um milhão,
seiscentos e cinquenta mil, quatrocentos ê novêntâ ê um rêais e cinquenta
centavos).

'14.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 2210812022

Elaine Cristin dir Sentos
Pregoeira

a n" 01212022

ês
o

-àz-,
Crístiano e a

Secretário Municipal de. ministração

^WsffikWSecretário Municipal de Obras

Simoni Apa Braz de Lima
Secretária Municipal de ucação, Esporte e Cultura

g - E-mail licitacaoatÍl sb.Dr.qov.br - www.nsb.or.eov.br
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Souza
I de Saúde

syl
Secretária Municipal de ocial, do Trabalho e Geração de Empregos

t7

Rüa Walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro, I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Pamná
E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - wr.vw.nsb.or.sov.br

Bontorim Valério
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PREGÂO ELETRONICO NO 4312022

ANEXO I- DESCRI O DETALHADA OO OBJETO

'l .1 . A prêsente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na

contÍatação dê empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de

fornêcimento de combustível para os veículos pertêncêntes a Írota municipal, com
fornecimento dê cartão credenciado para cada veículo, de acordo com as características

descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

2 . CONSUMO ESTIMADO DE COMBUST VEL

te: 1- Lote001

2.1. Por serem estimativas, as quantidades e valores acima náo constituem compromisso futuro
de contratação para o Município de Nova Santa Bárbara, razão pela qual não poderão ser
exigidos, nem considerados como quantidades e valores para contratâçáo mínima.

3. RELAÇÃo DE VEicULos PERTENCENTES A FRoTA mUNICIPAL PoR coilIBUsTívEL
3.1. Em anexo em planilha de veículos pertencente a frota no momento, a ser informado para a
empresa contratada sobre o combustível a ser usado. Caso haja alguma nova aquisiçâo será
também informado a empresa.

Unidade Preço
Unitári
o

Preço totalItêm Código
do
produt
oiservi
ço

Nome do prod uto/serviço Quantidade

4316 20.000,00 77.800,00
LT 5,25 315 000,004315 Gasolina comum tipo C (misturadã com

álcool até 25%)
60.000,00

3 6432 Óleo diesel 51o 775.950,00

65 000.00 7,16 465.400,004317 Oleo diesel tipo B (metropolitano)

VALOR ESTIMADO 't .634.í 50,00
VALOR DA TAXA ADMTNTSTRATTVA MÁXtirA (1%) 16.341 ,50

1.650.491,50
Taxa máxima de

Administração (B)
F<êstação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de
combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento de
cartáo credenciado para cada veiculo

Descrição dos serviços

1o/o

Nota í: Preços unitárros praticados no Municipio dê Nova Santa Bárbara, em 0910812O22.

Nota 2: Para fins de determinação do preço unitário do litro do combustível considerou-se somente até a
segunda casa decimal após a virgula.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenrro. I 43. 326ó.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - wu1,.nsb.or.eov.br
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TERi'O DE REFERÊNCIA

l.OBJETO

1 Etanol Hidratado LT 3,89
2

105.000,00 LT 7,39
LT4

VALOR TOTAL ESTIMADO
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4. PESQUISAS DE PREçOS

4.1 . O preço do litro de combustível será balizado no preço médio vigente no município onde
ocorra o abastecimento, conforme publicaçáo da Agência Nacional de Petrólêo (ANP), vigente no

respectivo período.

4.2. No que se refere a Taxa de Administração, esta será rêferenciada ao valor máximo de 1%.

s. DA EXECUÇÃO COrutnlrUll:
5.1. O fornecimento de combustível se dará em postos localizados em Municipios do Estado do
Paraná, em número mínimo de 3 (três) postos credenciados, conforme disposiçáo abaixo:

MUNIC
-plos 

pARA cREDENcIAMENTo DE posros DE
ABASTECIiNENTO.

ESTADO

PR
Arapongas PR

Cornélio Procópio PR
Campo Largo PR
Pirai do Sul PR

Nova Santa Barbara PR
Santa Cecília do Pavão PR

Campo Mourâo PR
Cambara PR
Curitiba PR

5.2. Os munícipios acima relacionados que náo possuam 3 (três) postos, será considerado o
número de postos existente no Município.

5.3. Caso algum dos munícipios acima relacionados não constarem na relação divulgada pela
Agência Nacional de Petróleo (ANP), o preço do litro de combustível será parametrizado ao prêço
vigente no município mais próximo do local do abastêcimento divulgado pela referida Agência.

6. DA IMPLANTAçÂO DO SISTEIIA
6.'t . O controle de transaçôes deverá ser executado pela própria CONTRATADA, a partir da
assinatura do contrato, promovendo as diligências e saneamentos necêssários à implantação e
manutenção do sistema, sem prejuízo das fiscalizaçôes promovidas pelo Município de Nova Santa
Bárbara a qualquer tempo.

6.2. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com o sistema operacional do Windows 10 e
com os navegadores MS lnternet Explorer e Google Chrome.

6.3. O sistema deverá ser compatível com o software utilizado pelo Município que é fornecido pela
empresa Equiplano Sistemas Ltda, para que haja uma correta exportação e importação dos
dados, tendo em vista a obrigatoriedade do Município atender a agenda de obrigaçóês do
TCE/PR.

6.4. O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco de
dados.

6.5. O investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos equipamentos de
leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede, manutenção do
sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se fizer
necessário para o bom funcionamento e operação do sistema, será de responsabilidade da
CONTRATADA, cuja previsão de coberturâ está incluída na taxa de administração estabelecida no

19
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Londrina
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instrumento conlratual a ser assinado, não cabendo nenhum ônus adicional ao Município de Nova
Santa Bárbara e não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de
inÍormática utilizados pelo Município de Nova Santa Bárbara.

6.6. Os usuários que seráo habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados após
encaminhamento a ser realizado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

7. DO TREINAMENTO.
7.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores
indicâdos pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilizar todos os recursos do sistema.

7.5. A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente alinhados
com o gestor do contrato a ser indicado pelo Município dê Nova Santa Bárbara.

7.6. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver
necessidade, e este treinamento poderá ser demandado pelo Município de Nova Santa Bárbara a
qualquer tempo.

7.7. Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistema que
afetem diretamente a operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por meio de
treinamento presencial ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade.

8. DA APRESENTAÇÃO DE RELATÓROS.
8.1. O sistema deverá viabilizar o controle de produtos e serviços contratados, com crítica de
consistência aos lançamentos efetuados e a segurança de utilização, devendo estas informaçóes
estarem disponÍveis para consulta na web imediatamente após realizada a transação.

E-E-mail-licitacao@n sb.pr.gor'.hr - !\r\.nsb.Dr.gov.br
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7.2. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pelo
Município de Nova Santa Bárbara que estaráo diretamente envolvidos na utilização do sistema de
informação a ser disponibilizado sem qualquer custo adicional,

7.3. O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se Íor presencial, deverá ser
realizado na Sede desta Prefeitura.

7.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os mateÍiais didáticos e os manuais de operação
para os fiscais designados, além de outros que possam ser indicados pelo Município de Nova
Santa Bárbara;

8.2. As operações (transaçôes) deverão disponibilizar, no mínimo, as seguintes informaçóes
individuais:

8.2.1 . Placa e demais dados de identificação do veiculo;

8.2.2. ldentificação do usuário;

8.2.3. Estabelecimento / Município / UF;

8.2.4. Data e hora;

8.2.5. Tipo de operaçáo (compra, consulta, estomo, etc.);

8.2.6. Produto adquirido;

8.2.7. Quantidâde;
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8.2.8. Valor da opeÍação por vêículo;

8.2.9. Marcação da quilometragem do veículo;

8.2.10. Valor unitário do produto;

8.2. í 't . Valor total da compra;

8.3. Os dados, acima expostos, deverão ser disponibilizados em relatórios gerenciais com acesso
via web contendo ainda:

8.3.1. Relatório cadastral do veículo, contendo, no mínimo: Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano
Fabricação; Ano Modelo; Tipo combustÍvel; PlacaiuF; Número RENAVAM; Capacidade do tanque
e Média de consumo (Km/litro).

8.3.4. A CONTRATADA deveÍá Íornecer cópia completa do banco de dados relativo aos veículos,
usuários e transações realizadas em formato inteligível para planilhas ou banco de dados ao
término de cada exercício fiscal, gravado em meio magnético ou disponível para download.

8.3.5. A CONTRATADA deverá permitir o acesso do Município de Nova Santa Bárbara ao banco
de dados e relatórios gerenciais, via internet, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigência
do contrato.

8.3.6. A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa
cadastrada no sistema, bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos no
sistema.

8.3.7. Os produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaÇões constantes neste Edital, seus Anexos e na proposta, devendo ser
substituídos de forma imediata e as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEÍIIA DE GERENCIAÍUIENTO.
9.1. A administração e o gerenciamento do fornecimento de combustíveis serão contratados de
formâ continuada e ininterrupta, por intermédio de rede credenciada, com utilização de sistema
informatizado.

9.2. O contrato será utilizado para o abastecimento dos veículos próprios do Município de Nova
Santa Bárbara e de equipamentos diversos que necessitem de combustível do tipo automotivo ou
assemelhado.

9.3. O abastecimento de equipamentos diversos deverá ser realizado com cartão especial de
equipamento, que será identificado com dados semelhantes aos cartôes de veículos, no que
couber.

Rüa Walliedo Bittencoun de Moraes n' 222. Cenrro, I 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa BitubarÀ Paraná
E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - urrunsb.pr.gov.br

21

8.3.2. Controle dos abastecimentos mensais: identificaçáo dos veículos abastecidos no mês e
dados do abastêcimento, conforme descrição contida no item 8.2.

8.3.3. Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir ao Município
de Nova Santa Bárbara verificar o consumo de combustível utilizado pela frota, por tipo de
combustível, o valor pago por de transação, o histórico do veículo e do usuário, diagnosticar
diferenças significativas de consumo de combustível e outros, de forma geral e individual.
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9.4. PaÍa atender a alguma excepcionalidade, o sistema deverá possibilitar o lançamento manual
das transaçóes com autorização fornecida por telefone ou outro meio, de forma a manter os
serviços contratados em casos de pane ou de inoperância do sistema informatizado no local de
abastecimento ou ainda de pêrda dos cartões dos vêículos ou dos usuários.

9.5. O sistema de administração e manutençáo básica de cartões deverá ser disponibilizado para
o Município de Nova Santa Bárbara, dê maneira a realizar procedimentos como correção de
transações, alterações de senhas, atualização, bloqueio e liberação.

9.6. A rede credenciada deverá estar equipada de forma a integrar o sistema de abastecimento
com a utilização dos cartões de abastecimento por veículo.

9.7. A CONTRATADA deverá proceder a entrega dos cartões no prazo de í0 (dez) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.

9.8. Os caÍtôes deverâo ser entregues no endereço abaixo indicado:

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP.
86.250-000;

9.9. No ato da utilização dos produtos ou serviços será obrigatória a utilização do cartáo do
veículô.

9.1 1 . Cada usuário será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado
caracteristicas básicas como: NOME, RG, CPF e CNH (Carteira Nacional de Habilitação).

por

9.í2. As senhas deveráo ser infoÍmadas de forma segura e inviolável, disponibilizadas através do
sistema de gerenciamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação
realizada pelo fiscal.

9.13. O condutor, devidamente identificado e validado no momento do abastecimento, será
considerado responsável pela respectiva transação.

9.15. O sistema deverá possibilitar a utilização de todos os combustíveis compatíveis com cada
veículo, face a existência dê veículos equipados com a tecnologia 'FLEX" na frota do Município de
Nova Santa Bárbara.

9.16. O sistêma terá seu uso restrito para fornecimento dos insumos descritos no item 2 deste
termo, não sendo permitida a aquisição de quaisquer outros produtos ou serviços não
especificados neste Edital e seus Anexos-

22.
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9.10. Cada veículo será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por
características básicas como:

9.10.1 . Placa, Marca/ Modelo/ Tipo/ Versão.
9.10.2. RENAVAN
9.'10.3. Status (ativo ou inativo).
9.10.4. Capacidade máxima de abastecimento.
9.10.5. Tipo dê combustível.
9.10.6. Fabricânte.
9.10.7. Ano de fabricação.

9.14. Não será permitido abastecimento de veículos não cadastrados ou realizados por condutor
não cadastrado no sistema.



61

ll*..i
ESTADO DO PARANA

9.17. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de senha, com
operações individualizadas.

9.18. A emissáo de cartôes, quando necessário, será realizada sem qualquer custo adicional para

o Município de Nova Santa Bárbara.

9.19. O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão pelo respectivo
gestor quando da comunicaçáo de perda ou extravio ao serviço de suporte técnico.

9.20. Possíveis transações efetuadas depois da comunicação de dano físico, perda ou extravio à
CONTRATADA sêrão desconsideradas pelo Município de Nova Santa Bárbara.

9.21. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informaçôes a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

9.22. Placa e demais dados de identificação do veículo;

9.22.1. Estabelecimento / Município

9.22.2. Dala e hora

9.22.3. Quantidade de liÍos abastecidos

9.22.4. Valor unitário

9.22.5. Valor total do abastecimento

9.22.6. Quilometragem do veículo no momento do abastecimento;

9.23. Em casos excepcionais, em que a transação for realizada off-line, ou seja, mediante
preenchimento manual de formulário ou outro meio cabível, o registro devêrá preservar as
informaçôes constantes no subitem anterior.

9.24. A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte dê
autorização e controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamento além de
íornecer manual simplificado a todos os operadorês do sistema.

9.25. A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento via
correio eletrônico (e-mail) ou de telefonia para soluçáo de inconsistências técnicas apresentadas
nos serviços.

10. PRAZO, COND|çOES DE EXECUçÃO E PAGAITIENTO.

'l0. 1 . Para a aferição dos serviços, o Município de Nova Santa Bárbara realizará o pagamento
com base no preço à vista do litro de combustível praticado no momento do abastecimento.

1 0.1 .1 . Para fins de determinação do preço unitário do litro do combustível considerar-se-á
somente até a terceira casa decimal após a virgula.

g - E-mail - licitacaoansb.pr.gov.br - w\\'w.!sbJ)I.qov.br
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1 0.1 .2. O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento.
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10.2. Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor médio do combustível
divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP).

10.3. No caso de valor superior ao valor médio do combustível divulgado pela Agência Nacional
de Petróleo (ANP), a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado ao
Município de Nova Santa Bárbara, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou
omissão, inclusive com o ressarcimento de valores.

10.4. PaÍa pagamênto, a CONTRATADA protocolará requerimento de pagamênto junto ao
Departamento de Compras.

í 0.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da fatura junto ao Departamênto de Compras.

10.6. O faturamento deverá sêr feito por órgáo/Unidade, para que as despesas sejam alocadas
conforme a fonte de recurso de cada Secretaria.

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fascal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamênto ficará
pendentê até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus
para o Município de Nova Santa Bárbara.

rindade
Representante da Secretaria de Ob nsável pelo acompanhamento dos sêrviços

E - E-mail licitacaoânsb.or.eov.br - wwr!.nsb.Dr.gov.br
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ANEXO 02. i'INUTA DO TERÍÚO DE CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTAgÁneaRIEAEMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
coNTRATAçÃo DE EMeRESA nARA RnesrlçÃo DE sERvlÇos
CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO DE FORNECIMENTO DE

comeusriveL pARA os veicur-os pERTENcENTES A FRorA
MUNICIPAL, coM FoRNECIMENTO OC CARTÃO CREDENCIADO PARA
caoa veícur-o.

Pefo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico no 4312022, de
um lado, o MUNICíP|O DE NOVA Slxfn eÁReARA, pessoa jurídica de direito público intêrno,

inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito em
Exercício, Sr. Jozias Piza de iioraes, brasileiro, casado, portador do R.G. [o _, SSP/PR,

C.P.F. no _, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lâdo a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOiIE>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NO]IiEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de í993, alterada pela Lei

8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestãção de serviços
continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a

frota municipal, com fornecimento dê cartão credenciado para cada veiculo.

Lote: í - Lote 001

1 4316 Etanol Hidratado 20.000,00 LT 3,89 77.800,00
2 4315 Gasolina comum tipo C (misturada

com álcool alé 25o/o)
60.000,00 5,25 315.000,00

6432 Oleo diesel S10 105.000,00 LT 7,39 775.9s0,00
?5

Rua WalÊedo Bittencoun de Moraes no 222- Centro. t 43. 326ó.8100. E - 86.250-000 Nova Santa BiiÍbaia- Paraná
g - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - r.rr+v.nsb.or-gov.br

NOVA SANTA BARBARA

ReÍerente Pregão Eletrônico no 4312022

Item Código
do
produt
o/servi
Ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
Unitário

Prêço total

LT
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cr-Áusule SEGUNDA - coNDtÇoEs oe execuçÃo Do sERVrço
2.í - A CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, 3 (três) postos credenciados em cada um dos

municípios abaixo:

ESTADO

Londrina PR
Arapongas PR

Cornélio Procópio PR
Campo Largo
Pirai do Sul

Nova Santa Barbara
Santa Cecília do Pavão PR

Campo Mourão PR
Cambara PR
Curitiba PR

2.2 - Os munícipios acima relacionados que não possuam 3 (três) postos, será considerado o
número de postos existente no Municipio.

cLÁusuLA TERCETRA - DA TMPLANTAçÃo Do srsrEMA
3.'1- O controle de transaçóes deverá ser executado pêla própria CONTRATADA, a partir da
assinatura do contrato, promovendo as diligências e saneamentos necessários à implantação e
manutenção do sistema, sem prejuízo das fiscalizaçôes promovidas pelo Município de Nova Santa
Bárbara a qualquer tempo.

3.2- O sistema deverá ser compatívê|, no mínimo, com o sistema operacional do Windows 10 e
com os navegadores MS lnternet Explorer e Google Chrome.

3.4- O sistêma deverá permitir inclusáo permanente de novos usuários e veículos no banco de
dados.

3.5- O investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos equipamentos de
leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede, manutenção do
sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se fizer
necessário para o bom funcionamento e operação do sistema, será de responsabilidade da

4 4317 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 65.000,00 LT 7,16 465.400,00

VALOR ESTIMADO 't .634.í 50,00
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ESTADO DO FARANA

1.2 - Por serem estimâtivas, as quantidades e valores acima não constituem compromisso futuro

de contratação para o Município de Nova Santa Bárbara, razáo pela qual não poderão ser
exigidos, nem considerados como quantidades e valores para contratação mínima.

ÍÚUNICIPIOS PARA CREDENCIAiIENTO DE POSTOS DE
ABASTECIÍÚENTO.

PR
PR
PR

3.3- O sistema deverá ser compatível com o software utilizado pelo Municipio que é fornecido pela
empresa Equiplano Sistemas Ltda, para que haja uma correta exportação e importação dos
dados, tendo em vista a obrigatoriedade do Município atender a agenda de obrigações do
TCE/PR.
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CONTRATADA, cuja previsão de cobertura está incluida na taxa de administração estabelecida no

instrumento contratual a ser assinado, não cabendo nenhum ônus adicional ao Município de Nova
Santa Bárbara e não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de
informática utilizados pelo Município de Nova Santa Bárbara.

3.6- Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema devêrão ser câdastrados após
encaminhamento a ser realizado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

CLÁUSULA QUARTA. DO TREINAMENTO.
4.1- Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deveÍá treinar e capacitar os servidores
indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilizar todos os recursos do sistema.

4.2- A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pêlo

Município de Nova Santa Bárbara que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de
informação a ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

4.3- O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser
realizado na Sede desta Prefeiturâ.

4.4- A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais didáticos e os manuais de operação
para os fiscais designados, além de outros que possam seÍ indicados pelo Município de Nova
Santa Bárbara;

4.6- A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver
necessidade, e este treinamento poderá ser demandado pelo Município de Nova Santa Bárbara a
qualquer tempo.

4.7- Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistêma que
afetem diretamente a operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por mêio de
treinamento presencial ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade.

CLÁUSULA QUINTA. DA APRESENTAÇÃo DE RELAToRIoS.
5.1- O sistema deverá viabilizar o controle de produtos e serviços contratados, com crítica de
consistência aos lançamentos efetuados e a segurança de utilização, devendo estas informações
estarem disponíveis para consulta na web imediatamente após realizada a transaçáo.

5.2- As opêrações (transações) deverão disponibilizar, no mínimo, as seguintês informações
individuais:

5.2.1- Placa e demais dados de identificação do veículo;

5.2.2- ldentificação do usuário;

5.2.3- Estabelecimento / Município / UF;

27

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222. Centro. t 43. 326ó.8100. E - 8ó.250-000 Nova Santa BárbaÍa- Paraná
El - E-mail- liciracao@UbOtggti.bf - www.nsb.pr.eov.br

4.5- A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente alinhados
com o gestor do contrato a ser indicado pelo Município de Nova Santa Bárbara.
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5.2.4- Data e hora;

5.2.5- Tipo de operaçáo (compra, consulta, estorno, etc.);

5.2.6. Produto adquirido;

5.2.7- Quantidade;

5.2.9- Marcação da quilometragem do veículo;

5.2.10- Valor unitário do produto;

5.2.1'l- Valor total da compra;

5.3- Os dados, acima expostos, deverão ser disponibilizados em relatórios gerenciais com acesso

via web contendo ainda:

5.3.1- Relatório cadastral do veículo, contendo, no mínimo: Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano
Fabricaçáo; Ano Modelo; Tipo combustível; Placa/UF; Número RENAVAM; Capacidade do tanquê
e Média de consumo (Km/litro).

5.3.2- Controle dos abastecimentos mensais: identificação dos veiculos abastecidos no mês e
dados do abastecimento, conÍorme descrição contida no item 8.2.

5.3.3- Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir ao Município
de Nova Santa Bárbâra verificar o consumo de combustível utilizado pêla frota, por tipo de
combustível, o valor pago por de transação, o histórico do veículo e do usuário, diagnosticar
diferenças significativas de consumo de combustível e outros, de forma geral e individual.

5.3.4- A CONTRATADA deverá fornecer cópia completa do banco de dados relativo aos veículos,
usuários e transações realizadas em formato inteligível para planilhas ou banco de dados ao
término de cada exercicio fiscal, gravado em meio magnético ou disponível para download.

5.3.6- A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa ê inativa
cadastrada no sistema, bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos no
sistema.

5.3-7- Os produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Edital, seus Anexos e na proposta, devendo

I-E-mail licitacao/2nsb.Dr.qov.br .or.gov.br
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5.2.8- Valor da operaçáo por veículo;

5.3.5- A CONTRATADA deverá permitir o acesso do Municipio de Nova Santa Bárbara ao banco
de dados e relatórios gerenciais, via internet, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigênciâ
do contrato.
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6.10.4-
6. í 0.5-
6.10.6-

Placa, Marca/ Modelo/ Tipo/ Versão.
RENAVAN
Status (ativo ou inativo).
Capacidade máxima de abastecimento
Tipo de combustível.
Fabricante.

67
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cr-Áusur-l sExrA - DA ulLrzAçÃo Do stsrEirrA DE GERENcIAMENTo.
6.í- A administração e o gerenciamento do fornecimento de combustíveis serão contratados de
forma continuada e ininterrupta, por intermédio de rede credenciada, com utilização de sistema
informatizado.

6.2- O contrato será utilizado para o abastecimento dos veículos próprios do Município de Nova
Santa Bárbara e de equipamentos diversos que necessitem de combustível do tipo automotivo ou
assemelhado.
6.3- O abastecimento de equipamentos diversos deverá ser realizado com cartão especial de
equipamento, que será identificado com dados semelhantes aos cartôes de veÍculos, no que
couber.

6.4- Para atender a alguma excepcionalidade, o sistema deverá possibilitar o lançamento manual
das transações com autorizaçáo fornecida por telefone ou outro meio, de forma a manter os
serviços contratados em casos de pane ou de inoperância do sistema informatizado no local de
abastecimênto ou ainda de perda dos cartões dos veículos ou dos usuários.

6.6- A rede credenciada deverá estar equipada de forma a integrar o sistema de ãbâstecimento
com a utilização dos cartôes de abastecimento por veículo.

6.8- Os cartões deverão ser entregues no endereço abaixo indicado

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP
86.250-000;

6.9- No ato da utilizaçâo dos produtos ou serviços será obrigatória a utilização do cartáo do
veículo.

6.10- Cada veículo será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por
características básicas como:

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moiaes no 222, Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250400 Nova Sanra Bitubara- Paraná
El - E-mail licilacao@nsb.pr.eov.br - urnv.nsb-pr.qov.br
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ser substituídos de forma imediata e as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades.

6.5- O sistema de administração e manutenção básica de cartôes deverá ser disponibilizado para

o Município de Nova Santa Bárbara, de maneira a realizar procedimentos como correção de
transações, alteraçôes de senhas, atualização, bloqueio e liberação.

6.7- A CONTRATADA deverá proceder a entrega dos cartões no prazo de í0 (dez) dies úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.
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6. í í - Cada usuário será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por

características básicas como: NOME, RG, CPF e CNH (Carteira Nacional de Habilitação).

6.14- Não será permitido abastecimento de veículos não cadastrados ou realizados poÍ condutor
não cadastrado no sistema.

6.í5- O sistema deverá possibilitar a utilização dê todos os combustívêis compatíveis com cada
veículo, face a existência de veículos equipados com a tecnologia "FLEX" na frota do Município de
Nova Santa Bárbara.

6.16- O sistema terá seu uso restrito para fornecimento dos insumos descritos no itêm 2 deste
termo, não sendo permitida a aquisição de quaisquer outros produtos ou serviços náo
especificados neste Edital e seus Anexos.

6.17- O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de senha, com
operações individualizadas.

6.18- A emissáo de cartóes, quando necessário, será realizada sem qualquer custo adicional para
o Município de Nova Santa Bárbara.

6.19- O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão pelo respectivo
gestor quando da comunicação de perda ou êxtravio ao serviço de suporte técnico.
6.27- Possíveis transações efetuadas depois da comunicação de dano físico, perda ou elitravio à
CONTRATADA serão desconsideradas pelo Município de Nova Santa Bárbara.

6.20- O sistema deverá emitir comprovânte da transação contendo as informações a seguir,
independentemente da solicitaçáo do condutor:

6.21- Placa ê demais dados dê identificação do veículo;

6.21.1- Estabelecimento / Municipio

6.21 .2- Dala e ho.a

6.21.3- Quantidade de liÍos abastecidos

6.21 .4- Valor unitário

6.21.5- Valor total do abastecimento

E - E-mail licitacâo,Atsb.Dr.so pr.qov.br
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6.10.7- Ano de fabricação.

6.í2- As senhas deverão sêr informadas de forma segura e inviolável, disponibilizadas através do
sistema de gêrenciamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação
realizada pelo fiscal.

6.1 3- O condutor, devidamente idêntificado e validado no momento do abastecimento, será
considerado responsável pêla respectiva transação.
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6.2'l .6- Quilometragem do veículo no momento do abastecimento;

6.22- Ém casos excepcionais, em que a transaçáo Íor realizada off-line, ou seja, mediante
preenchimento manual de formulário ou outro meio cabível, o registro deverá preservar as
informações constantes no subitem anterior.

6.23- A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de
autorizaçáo e controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamento além de
fornecer manual simplificado a todos os operadores do sistema.

6.24- A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento via

correio eletrônico (e-mail) ou de telefonia para soluçáo de inconsistências técnicas apresentadas
nos serviços.

cLÁusuLA sÉflirA - pRAzo, coNDrçÕEs DE ExEcuÇÃo E PAGAMENTo.

7.1- Para a aÍeriçáo dos serviços, o Município de Nova Santa Bárbara realizará o pagamento com

base no preço à vista do litro de combustivel praticado no momento do abastecimento.

7.2- Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor médio do combustível
divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP).

7.5- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras.

7.6- O faturamento deverá seÍ feito por órgão/Unidade, para que as despesas sejam alocadas
conforme a fonte de recurso de cada Secretaria.

7.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a CONTRATADA providenciê as medidâs saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

Rua Walfredo Bittcncouí de Moraes n'222. CenÍo. I 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova Santa Btubam- Paraná
g - E-mail - licitacaoa,nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.sov.br
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7.1.1- Parc fins de determinação do preço unitário do litro do combustível considerar-se-á

somente até a terceira casa decimal após a virgula.

7 .1.2- O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento.

7.3- No caso de valor superior ao valor médio do combustivel divulgado pela Agência Nacional de
Petróleo (ANP), a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado ao MunicÍpio
de Nova Santa Bárbara, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão,
inclusive com o ressarcimento de valores.

7.4- PaÍa pagamento, a CONTRATADA protocolará requerimento de pagamento junto ao
Departamento de Compras.
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para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da situação, náo acarretando qualquer ônus
para o Município de Nova Santa Bárbara.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1- Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do contrato,
o qual deverá, a qualquer tempo, ser substituído caso solicitado pelo Município de Nova Santa
Bárbara;

8.2- Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, dêtalhamento dos
serviços prestados, em arquivo eletrônico em formato XLSX - Microsoft Excel ou outro
previamênte acordado com a fiscalização;

8.3- Manter, durante a vigência do contrato, as condições dê habilitação exigidas na licitação,
devêndo comunicar ao Município de Nova Santa Bárbara a superveniência de fãto impeditivo da
manutençâo dessas condiçôes;

8.4- Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos,
seguros, tarifas, taxas, tributos, contribuiçôes de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados;

8.7- Fiscalizar regularmente os postos credenciados para a prestação do serviço, com o intento de
verificar as condiçóes em que o serviço está sendo prestado;

8.8- Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados ou
por empregados dos estabelecimentos de sua rede credenciada quando da execução do serviço
objeto deste contrato;

8.9- Refazer os serviços que, a juízo do representanle do Município de Nova Santa Bárbara, não
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contÍatado;

8. 10- Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a fiscalização do
contrato, adotando as providências requeridas relativas à execuçáo dos serviços;

8. 'l 1- Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

Rua Walfredo Billencoun de Moraes n'222- Centro- I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa BáóarÀ Paraná
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8.5- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bêns do Município de
Nova Santa Bárbara, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução
deste contrato;

8.6- Comunicar ao Município de Nova Santa Bárbara qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclarêcimentos solicitados;
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8.í2- Responsabilizar-se por todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexáo ou

continência;

8.14- Fornecer sítio opêracional para navegação, capaz de propiciar a gestão da frota, por meio

do acompanhamento de todas as operaçôes em andamento. O sistema deverá também, interagir
com os usuários, gestores da frota e prestadores de serviço, respeitando os níveis de acesso que
forem determinados pelo Município de Nova Santa Bárbara, com segurança que comprove que o
sistema informatizado possui as funcionalidades descritas;

8. 15- Responsabilizar-se inteiramente pela produção do sistema informatizado de gerenciamento

de frota, incluindo, mas não se limitando a, equipamentos servidores, hospedagem das aplicaçôes
do sistema em sítio próprio, manutenção das bases de dados, procedimentos de instalação,
migraçáo, back-up, recuperação, segurança, treinamento a usuários finais, ambiente e softwares
operacionais, e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou serviços necessários à

operação e produção plena do sistema em questão, com todas as suas funcionalidades previstas;

8.16- Disponibilizar, sempre que solicitado pelo Município de Nova Santa Bárbara, os
comprovantes dê pagamentos à rede de estabelecimentos credenciados;

8.18- Quando da implantação do sistema e inclusão de novos veiculos ou usuários, fornecer, sem
ônus para o Municipio de Nova Santa Bárbara, cartões de abastecimentos para os veículos da
frota gerenciada, individuais e intransferíveis, de acordo com as solicitaçôes e relaçôes recebidas
por documento do Município de Nova Santa Bárbara;

8.19- Fornecer relação de toda a rede credenciada, com endereço, telefone e horário de
funcionamênto;

8.20- Manter todos os estabelecimentos da rede credenciada informados de que cabe à
CONTRATADA os reembolsos de quaisquer naturezas ou hipóteses, inexistindo qualquer relação
financeira entre o Município de Nova Santa Bárbara e esses estabelecimentos;

8.21- A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos supracitados, não transfere
a responsabilidade poÍ seu pagamento à Administração do Município de Nova Santa Bárbara,
nem pode onerar o objeto deste contrato.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

9.1- Fornecer a relação de usuários e veículos a serem cadastrados para execuÇáo contratuâ|,

Rua WalÊedo Bittencourt de Momes no 222. Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 Nova Santa &írbara- PaÍaná
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8.13- lmplantar o sistema e disponibilizar os relatórios descritos no presente Edital e seus Anexos;

8.17- Responsabilizar-se totalmente pelos pagamentos aos estabelecimentos comerciais
credenciados, sêndo que o Município de Nova Santa Bárbara não responderá solidária ou
subsidiariamente por nenhum pagamento;
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9.2- Prestar inÍormaçôes e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;

9.3- Confrontar os valores unitários dos combustíveis cobrados pela CONTRATADA com os

dados dos valores médios praticados nos Municípios do Estado do Paraná e publicados pela

Agência Nacional do Petróleo (ANP);

9.4- Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrâto;

9.5- Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

9.6- Comunicar à CONTRATADA todas as falhas verificadas durante a execução do contrato;

9.9- Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela

CONTRATADA;

9.10- Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação

de sanções e alterações do contrato;

9.1í- Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução
dos serviÇos;

9.13- Caso haja incorreção nos documentos recebidos, estes serão devolvidos à CONTRATADA
para as devidas regularizaçóes.

1O.2 - Para determinação do preço unitário do litro do combustivel, será considerado somente até
a terceira casa decimal após a vírgula.

10.3 - O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento.
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9.7- Exigir o cumprimento dê todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.8- Documentar as ocorrências havidas e controlar os contatos realizados;

9.12- Analisar e atestar as notas fiscais apresentadas pela Contratada pelos serviços prestados
por meio de representante designado.

CLÁUSULA DÉCIMA . PAGAMENTo

10.1 - O Município de Nova Santa Bárbara realizará o pâgamento com base no preço à vista do
litro de combustível praticado no momento do abastecimento, acrescido da taxa de administÍação;
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10.4 - No caso valor excedente ao valor médio divulgado pela Agência Nacional de Petróleo

(ANP), a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado ao Município de Nova

Santa Bárbara, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive

com o ressarcimento de valores;

10.5 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras, sendo que o valor da taxa

de administração será de % por cênto) sobre o valor total mensal pago;

10.6 - O valor da taxa de administração não sofrerá reajustê no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocorrer no interesse das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIi,EIRA. DOTAÇÃO ORçAttI ENTÁRIA

1 1.1. As despesas decorÍentes deste contrato correráo por conta da dotação orçamentária no

Dotaçóes

da
Conta
da

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 140 02.001 .04. 1 22.O030. 2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 160 02.o0 I .o4. 1 22.0030. 2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 360 03.001.04. 1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 390 03.00 1 .04. 1 22.0070. 2006 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2022 520 04 001 06.'l 25.0080.2007 0 3.3 90.30 00 00 Do Exercício

2022 640 05.001.1 5.45í.01 00.1 002 504 3 3 90 39 00.00 Do ExercÍcio

2022 750 05.001. 1 5 452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 77i 05.001. 1 5.452.0090.2008 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 780 05.001. 1 5.452.0090.2008 511 3 3 90.30.00 00 Do Exercício

2022 820 05.001 . 1 5.452.0090.2008 0 3 3.90 39 00 00 Do Exercício

2022 1650 06.002 í 2.361.0210.2015 0 3390300000 Do Exercício
2022 1660 06.002. 1 2.361.0210.201 5 '103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022

2022
2022
2022 143 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1760 06.002.1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002.12.361.0210.2015 í03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.201 5 104 3 3 90.39.00 00 Do Exercício
2022 1790 06.002. 1 2.36í.0210.201 5 136 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2022 1800 06.002. 1 2.361.0210.2015 142 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1810 06.002. 1 2.361.021 0.201 5 143 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
)^)) 2480 06. 006. 1 2. 364. 0230.2021 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2022 2490 06.006. 1 2.364 0230 2021 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2730 08. 001 . 1 0.301 .0330.2024 0 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
zuzz 2740 08.001. 1 0.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 2810 08. 001 . í 0. 301 .0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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1670 lOO OOZ rZ.aOr.O21O.2015 104 13.3.90.30.OO.OO lDo Exercício
1680 lOO OOZ rZ gOr O2',t1.2ols 136 ls.g.go.so.oo.oo lDo Exercício
í690 IOO.OOZ.rZ gOr.O21o.2o15 142 ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício
17OO IOO.OOZ. t Z.SOt .021O.2O15
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2022 2820 08.001 . 1 0. 30'l . 0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3300 09.001.08 244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3570 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.30.00 00 Do Exercício
2022 3640 09.oo2.o8.244.0400. 2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3890 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 39í 0 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

=ll. PREFEITURA [/UNICIPAL 7[
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í3.1. Pelo inadimplemento das obrigaçóes, a CONTRATADA, conforme a infraçáo, estará sujeita
as seguintes penalidades:

13.1 . 1 . Deixar de apresentar a documentação exigida no cêrtame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

13.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); susper,são do direito de
licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor total do
empenho;

13.'1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
preluízo ao resultado: adveftência:

1 3.1 .4. Multa de í % (um por cênto) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega dos valês, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
uniletêrel do contrâto pêla Administração e da aplicação das sanções previstas nestê êdital
e na legislação inicialmente citada;

13.2. As multas devidâs e/ou prejuízos causados às instalaçôes da contratante, pela contratada,
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da
contratante, ou cobrados judicialmente.

13.3. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era
possível evitar, ou impedir.

CLÁUSULA DÉCIttIA QUARTA . RESCISÂO

14.t. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do
presente contrato os arrolados no Art. 78 da Lei 8.666/93- Quando a rescisão for por interesse
público, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de 15 dias, sem

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
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cúUSULA DÉcIIIiA SEGUNDA - uGÊNcn
12.'1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) mêses, contados a partir de sua
assinatura, renováveis a critério da Administração, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIIIA TERCEIRA. PENALIDADES E MULTAS
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que ao mesmo caiba quaisquer indenizaçóes, resguardando o pagamento pelos serviços
prestados.

cúusuu oÉcrnl eurNTA - cAsos omtssos

15-1. Aplica-se ao presentê contrato a Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente a Lei Federal
't0.520, e, em casos omissos, a Legislação Civil em vigor.

cr-Áusula oÉcrma sExrA - FoRo

í6.1. Fica elêito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná para solucionar
todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento êm três vias de igual
teor e forma, nâ presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITAç o

i. HABTLTTAçÃo JURÍotca:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

sistema da BLL. Todos os documentos deverão estar plenamente legíveis, com boa resoluçáo e
fácil lêitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS À UAetUrlçÃO JUR|DICA:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas altêreções;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a

ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicaçâo

legal.
Obsêrvações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se

houver, deverá constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de atividade da
êmpresa, que deverá sêr compatível com o objeto licitedo.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Cêrtidão êxpêdida conjuntamente pela Secretaria de Receite
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorie-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas adminisÍados,
inclusive os créditos tributários rêlativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título
de substituiçáo, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Cêrtidão Negativa dê Débitos Municipâis, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de ís de maio de 19a3. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro. t 43. 32ó6.8100. >Z - 86-250400 Nova Santa Biiôara- Panná
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s. oecuneÇÃo DE TDoNETDADE

5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇÂO DE FATOS Ii,IPEDITIVOS
6.'1. Declaração de inexistência de fato supervenientê impêditivo da habilitação, êmitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

9. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1.No minimo de 02 (dois) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente prestado serviços semelhantê ao

solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)

atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter contãto
com a(s) pessoa(s) declarante(s).

í0. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
10.í. Certidão negativa dos certórios dê registros de falências ê concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa.

10.2. Prova de capacidade financeira, conforme modelo no ANEXO í0, apresentando as
demonstraçôes contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral(SG), tais índices serão calculados
como se segue:

16=(ÁC+RLnt(PC+ELP)

LC=(AC/PC)

56 = (AC +AP + RLP) / (PC + ELP)

I - E-mail - liciracao@nsb.Dr.so .Dr.sov.br
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7. DECLARAÇÃO OÊ NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de náo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEi'PRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU

IIICROEiIPREENDEDOR INDIVIDUAL
8- 1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no 123106, deve

apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através do seguinte documento:
a) Declaração comprobatória dê enquadremento como microempresa, êmprêsa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.
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Sendo:
AC- ativo circulante PC - passivo circulante - AP - ativo permanente - RLP- realizável alongo
prazo - ELP - exigível a longo prazo.

10.2.1. A proponente deverá comprovar sua capacidade financeira mediante a apresentação dos
índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), cujos valores limites
são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(Valor maior que)

(Lc)
(Valor maior que)

(sG)
(Valor maior que)

1 1 1

í 0.3. Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstraçôes contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das
sociedades anônimas ou por açôes deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O (s)

mesmo (s) deverá (áo) ser assinado (s) por pÍofissional da contabilidade registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

10.3.2. Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serêm recém constituídas, âpresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço
de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registÍados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

í0.3.3. O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido referente ao período de existência
da licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a lOTo (dez por cento) do valor
máximo da contratação, conforme § 3e, do art. 56 da Lei n'8.666/93.

11. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
1 1 .1 . Reconhêcimento de firma, dêvendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
11.2. Autenticaçáo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediânte a
comparaçáo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;
12. As certid6es e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.
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í0.3.1. Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 31 de abril do presente ano,
somente será acêito o balanço do ano anterior.
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13. As declarações emitidas pela licitante deverão sêr apresentadas no original e ser firmadas por

rêpresentante legal da empresa.

14. A fâlta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í5. Não será desclassiÍicada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documenteção
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 ê sêguintês da Lêi
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.

í5.1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) aprêsente Cêrtidão ou documento
com a data dê velidade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contâdos do
momênto em que o proponente Íor declarado vêncêdor do cêrtâmê, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizade, tudo conforme Lei Complementar í2312006

ile 1511212006 com as alteraçôes dâ Lêi Complemêntar n.o 14712014.

15.2. A não regularização de documêntação, no prezo prêvisto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de '15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sançôes previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2'l de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, pâra assinatura do contrâto, ou rêvogar a licitâção.

16. Toda a documentaÉo apresêntada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposiçáo em contrário estabelecida neste
Edital.
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ANExo 04- DECLARAçÃo DE IDoNEIDADE

pRecÃo elerRôNtco No 43t2o22

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 4312022, instaurado por este município, que não
estamos impedidos dê liciter ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da emprêsa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

El - E-mail - licitacao? nsb.or.eov.br - çr,r u.nsb.or.qov.br

42

Rua Walfredo Binencouí de Moraes no 222. Centro. I 43. 32óó.8100. E - 86.250{00 Nora Santa Bárbara Parâná


